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Annexos d'este numero 

Tarifas especiaes de pequena velocidade da Companhia Real: 
N.º 7— Varias mercadorias de Lisboa para as estações de Alhan- 

dra a Torres Novas. 
» &—Diversas mercadorias—kilometrica, 

g—Idem. idem, idem. 
» 1o—Idem, idem, de Lisboa para Porto e Gaya, 
» 11—Idem, idem, de Lisboa para Coimbra, Figueira e Aveiro, 
n 12— Palha. 
» 13— Várias mercadorias do Porto para Pampilhosa, Coimbra e 

Figueira, 
y I4—Uereaes, farinhas e legumes seccos. 
» 1t5— Cebolas e alhos. 
» 16— Cal, 
» 17—Batatas por wagon complecto. 
à IS8—Carvão vegetal, cortiçá e casca de sobro. 
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Vidé o artigo explicativo, pagina 165. 
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Conclusão da rede complementar 
de caminhos de ferro em Portugal 

Qual é o meio mais conveniente para concluir à construcção da rede 
iii dos caminhos de ferro em Portugal ? 

OM este título publicou o ultimo numero da Re- 
vista de Obras Publicas um artigo firmado pelo 
nosso amigo o erudito coronel de engenheria o 
sr. Augusto Pinto de Miranda Montenegro, do 

qual vamos publicar uma parte, por nos parecer inte- 
rêssante, e que deve merecer a attenção dos homens 

REDACÇÃO — Rua de Santo Antão, 109 —- LISBOA. 

d'estado, que nosso paiz tenham de occupar-se d'este 
assumpto : 

ORIGEM DOS CAMINHOS DE FERRO EM PORTUGAL 

Até 1843 póde dizer-se que os trabalhos de viação 
publica em Portugal se limitaram á construcção de al- 
gumas calçadas feitas pelo velho systema. 

Jornadeava-se em todo o paiz a cavallo e por estra- 
das quasi inviaveis. 

Comquanto já em 1847 se tivesse formado uma em- 
preza para a construcção da estrada de Lisboa ao Por- 
to, é certo que ella pouco ou nada construiu até à re- 
novação do seu contracto feito em 10 de abril de 1844. 

Foi no reinado da Senhora D. Maria II promulgada 
a lei de 23 de julho de 1843, a qual deu origem ao 
maior desenvolvimento, que veiu a ter este importante 
ramo de serviço publico, auctorisando o governo a con- 
tratar. a feitura das estradas mediante a concessão do 
imposto de barreira e de portagem, além de outros 
subsídios que depois foram concedidos. 

Foi feita a primeira concessão a De Clarange Lucotte 
para construir as estradas do Minho, mas elle, antes de 
dar começo aos trabalhos, consumiu quasi um anno só 
em pedidos para sublocar às concessões que lhe tinham 
sido feitas, a diversas companhias, que se formavam, e 
pouco trabalho fez. 

Por decre:o de 19 dezembro de 1844 foi auctorisada 
a intituição da Companhia das obras publicas de Por- 
lugal celebrando o governo com esta companhia um 
contrato, confirmado pela carta de lei de 19 de abril 
de 1845, pelo qual ella se comprometteu a efectuar to- 
das as grandes obras, que fossem necessarias para o 
melhoramento das. communicações do paiz, sendo tam- 
bem auctorisada a adquirir a cedencia das concessões 
feitas a outros emprezarios para a construcção das es- 
tradas do Minho, e de Lisboa ao Porto, ficando estas 
incluidas nas condições do seu contrato, 

A nova empreza obteve eflectivamente essas cessões 
pagando 200:0003%o0o réis a De Clarange Lucotte pela 
cedencia das estradas do Minho, e 500:000%%000 réis a 
Lombré & C.* pela cedencia da estrada de Lisboa ao 
Porto e às Caldas da Rainha, e ficou sendo à unica 
companhia constructora em. Portugal, 

Foi feita a esta companhia a concessão do primeiro 
caminho de ferro de Portugal, contratando o governo 
com ella a construcção de um caminho de ferro desde 
a margem do Tejo até á fronteira de Hespanha, na di- 
recção de Badajoz. 

Esta concessão foi feita por 99 aánnos, garantindo o 
governo à empreza o juro de 6 9% sobre as quantias 
que fossem dispendidas em cada semestre, dando-lhe o 
privilegio do transporte de passageiros e mercadorias, 
isenção do pagamento de direitos e emolumentos da 
alfandega para todas as machinas, utensilios e mais 
objectos importados para à construcção e para o pri- 
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meiro estabelecimento, e licenca para cortar nas matas 
do Estado as madeiras de que precisasse. 

Os acontecimentos politicos de 1846 obrigaram a 
companhia a interromper os trabalhos, resultando d'ahi 
o accordo que com ella fez o governo para se rescindir 
o contrato de 1 de marco de 1845, sendo attendidos os 
direitos da companhia nos termos dos decretos de 7 de 
novembro de 1849 e de 15 de maio de 1850, e liquida- 
das as suas contas na importancia de 1,385:629%203 
réis, que o governo lhe pagou, além dos juros que se 
liquidaram depois. 

E. conveniente observar como já n'essa epocha prin- 
cipiou à explorar-nos a raça estrangeira, visto que mais 
de metade da quantia liquidada (700:000%000 réis) foi 
paga aos dois emprezarios, De Clarange Lucotte, e Lom- 
bré & C.º, só pela cedencia das concessões, que o go- 
verno lhes tinha feito para a construccção, de estradas; 
não admira, comtudo, que isto succedesse n'uma epocha 
tão abalada pelas agitações revoluncionarias, e quando 
era limitado e falto de pratica o corpo de engenheria 
portuguezá; mas o que se não explica, é como ainda hoje 
se siga o mesmo systema de admittir para tudo, e até 
com preferencia, os engenheiros, e soil dissan! engenhei- 
ros e empreiteiros estrangeiros, remunerando-os larga- 
mente, e enriquecendo-os em pouco tempo, quando. já 
temos engenheiros que não cabem nos quadros militar 
e civil, e que são muito habeis para estes trabalhos, co- 
mo téem mostrado na construcção e exploração dos ca- 
minhos de ferro do Minho e Douro, na dó sul e sueste, no 
ramal de Caceres, e emoutras obras de não menos valia. 

Não ha duvida de que n'este primeiro periodo do des- 
envolvimento dos trabalhos publicos no reino, se mani- 
festou com bastante energia a iniciativa particular, é O 
espirito de associação, pela formação de varias compa- 
nhias nacionaes, mas a revolução de ;846, e o estado 
de agitação politica que por alguns annos se manteve 
no paiz aniquilaram essa Iniciativa, substituindo-a pela 
política, que tudo exige do governo, desde a obra mais 
grandiosa até à reparação mais insignificante de qual- 
quer campanario sertanejo, e d'isto resultou o estaciona- 
mento por largos annos, e um atraso altamente preju- 
dicial para o paíz, em todas as manifestações da sua 
vida economica. 

Estes factos justificam de certo o ter sido Portugal 
úm dos paizes da Europa que mais tarde construiu a 
sua rede de caminhos de ferro, ainda tão atrazada que 
apenas possue 2,5 por cento kilometros de linhas fer- 
reas por cada kilometro quadrado de superficie. . 

E” certo que as circumstancias difficilimas em que 
actualmente se encontra o thesouro publico não permit- 
tem entrar desde já em novos emprehendimentos dis- 
endiosos; mas estés embaraços que hoje dificultam a 

vida desafogada do paiz hão de desapparecer, e então, 
quando nos encontrarmos de novo nas circumstancias 
de podermos empenhar os nossos esforços para augmen- 
tar a prosperidade do paiz e do thesouro, não devemos 

, esquecer que aos caminhos de ferro se deve em grande 
parte o augmento consideravel dos rendimentos publi- 
cos, que em 1855, antes da abertura do primeiro cami- 
nho de ferro á exploração, não passavam de réis 
10.762:000ir000, e que subindo logo rapidamente e à 
medida que se iam abrindo ão publico novos caminhos, 
attingiram em 1890 a importante quantia de réis 
37.587:000% 000. 

Vê-se, pois, que os sacríficios feitos com a construc- 
ção dos caminhos de ferro têêm concorrido para a trans- 
formação economica do paiz é augmento das suas rique- 
Zas, e as grandissimas vantagens obtidas muito maiores 
seriam ainda se tivessemos construido com mais econo- 
mia e com maior desenvolvimento. 

E de um dos nossos maiores estadistas a conceituosa 
phrase: «parar é morrer»; precisamos seguir ávante, e 
por isso julgo vantajoso estudar os meios de continuar a 
construcção dos nossos caminos de ferro da maneira 
mais proveitosa para o paiz. 

(Continúa). 

rã 

A nossa carta da Belgica 

Bruxellas 25 de maio. 

O Moniteur publica o quadro do movimento e recei- 
tas dos caminhos de ferro do Estado em janeiro ultimo. 

O movimento de passageiros elevou-se a 5.226:361; 
as receitas brutas attingiram 3.167:541 fr. e as liquidas 
3.042:736 fr. sómente no transporte de passageiros. Se 
juntarmos os transportes de mercadorias áquella cifra 
eleva-se a 10.039:885 fr. tendo sido de 10.190:002 fr. 
em 1891. 

Esta diminuição provém de terem sido os transpor- 
tes de mercadorias em 1892 menores 126:976kilognam- 
mas. 

O numero de passageiros augmentou em 530:000. 
* 

Appareceu tambem a lei do orçamento do ministerio 
de caminhos de ferro, postas e telegraphos para o exer- 
cicio de 1892. 

* 

Finalmente o Moniteur publicou a collecção official 
das tarifas para passageiros, bagagens, mercadorias, va- 
lores, etc. nas linhas exploradas pela Socfelé des Vict- 
naux. 

O primeiro fasciculo d'este vade-mecum contém as 
condições geraes e especiaes do transporte de passagei- 
ros isoladamente e em grupos ou, sociedades, as relati- 
vas às assignaturas geraes escolares e hebdomadarias 
para operarios, 

O segundo refere-se ás condições geraes.e especiaes 
dos transportes de grande e pequena velocidade, mer- 
cadorias e bagagens; artigos especiaes sobre reclama: 
ções, atrazos, perdas e avarias etc. A questão. das res- 
ponsabilidades faz o objecto de um capítulo especial. - 

O terceiro respeita ao transporte de valores, metalli- 
co, obras d'arte, etc. 

* 

A proposito da Sociedade das Vicinaes julgo interes- 
sante referir aos nossos leitores quaes as fabricas que 
obtiveram o fornecimento dos seguintes materiaes para 
esta companhia: 

Saint Leonard, 1 lote de 4 locomotivas de 15,5 to- 
neladas. : 

Haine Saint Pierre, 2 lotes de idem idem. 
Boussu, 5 cylindros. 
Saint Leonard, mais 3 lotes de 3 locomotivas de 23 

toneladas. 
“+ 

Acabo de saber que Sir Polydore De Reyeer, antigo 

Lord Maire de Londres se demittiu de presidente do 
conselho de administrácão da Société des Chemins de 
fer de la Flandre Occidentale. E' uma decisão muito 
lastimavel e muito lastimada. | 

a, 

Tendo a cidade de Bruxellas annuhciado ás. commu- 
nas visinhas a disposição em que estava de entrar em 
negociações para a extensão da distribuição d'aguas, as 
administrações communaes, que tenham já tratado com 
a Sociélé International convidaram-n'a a difigir-se ao 
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conselho d'esta Sociedade ao qual deram plenos po- 
deres. 

Assegura-se que em breve apparecerá um novo pro- 
jecto que poderá, segundo parece, ser bem acceite, ten- 
do por fim tirar da Meuse as aguas necessarias para for- 
nécer as populações da peripheria largamente para os 
serviços publicos e a industria. 

Devo accrescentar que posteriormente foram tomadas 
varias resoluções sobre as quaes a Société International 
publicou os esclarecimentos seguintes: 

As quatro communas visinhas cuja população total é 
de 170:000 habitantes concluíram em dezembro um con- 
tracto com a companhia das aguas, assegurando-lhe um 
fornecimento diario de 150 litros por habitante ou cer- 

ca de 26;000"? por dia. À Companhia Internacional está 
estudando. os projectos a executar e escolhido um d'el- 

les fará os trabalhos necessarios pára trazer às popula- 
ções um minimo de 40:006" por dia, podendo, median- 

te uma, pequena despeza supplementar, elevar esta 
quantidade à 60 ou 80:000"*, 

Espera-se começar as obras para o principio do pro- 
ximo anno e trazer as aguas a Bruxellas em 1893. 

A nova distribuição junta á da cidade porá à disposi- 

cão dos habitantes mais de 80:000"? d'agua por dia. 

* 

A camara de commercio belga em Paris tenciona 
crear um museu nacional de commercio e industria bel- 
ga. O projecto foi confiado a uma commissão especial 
technica. A camara obteve do governo belga a promes- 
sa de appoio financeiro para a realisação d'este projecto. 

%* 

O conselho superior do commercio e industria discu- 
tiu as conclusões do relatorio geral da 4.º secção, sobre 

as resoluções a submetter ao governo com respeito ao 
tratado de commercio com a Hespanha. 

Depois de curto exame a primeira conclusão foi pos- 
ta fóra da discussão como estranha ás nossas relações 

com aquelle paiz. 
A 2.º e 3,º conclusões foram adoptadas. 
A commissão provincial de Brabaut decidiu na sua 

ultima sessão transmittir ao ministerio d'agricultura O 

pedido do meeting: de 25 d'abril, para que o governo faça 
publicar, o mais breve possivel, a verba defimtiva com 
que concorrer para as installações maritimas de Bru- 
xellas. 

Depois, de longo debate foi resolvido que as adminis- 
trações communaes de Bruxellas e Laeken seriam con- 

vidadas a submetter à commissão provincial as questões 
relativas à incorporação d'uma parte do territorio de 
Laeken na cidade de Bruxellas. Quando a commissão 
der o seu parecer as duas administrações interessadas 
tomarão uma resolução definitiva. 

* 

Eis o que, a respeito do syndicato dos ferros diz o 
Journal de Liége. 

A formação de um syndícato que fixasse as cotações 

ininimas seriá certamente um motivo para à alta imme- 
diata, mas às nossas fabricas persistem em não se que- 
rer ligar às fundições de Charleroi. 
Num sentido é certo que as fabricas que se mantem 

separadas teem boas rasões para isso, porque recordam 

a experiência do passado que lhes diz que teem sido 

sempre os membros do syndicato os que mais soffrem 
com as infracções commettidas, e que nunca foi da ba- 

cia de Liége que” partiram as causas da roptura dos 
accordos feitos, 

Apesar. disto, dado quanto à medida de assegurar a 
manutenção dos cursos é conveniente de esperar que 

ME) 

as fabricas se não colloquem sob um non possermus 
absoluto. 

Entretanto nada está decidido quanto ao' syndicato, 
e mesmo que para o paiz se mantenham os preços, pa- 
rá o estrangeiro teremos que fazer condições mais re- 
duzidas. 

O curso de 12 francos é ainda nominal e se os donos 
de officinas teem recusado tomar compromisso, em pre- 
sença da subida que o seu accordo promoveria, por ou- 
tro lado não à acceitaram, de fórma que às transacções 
são quasi nullas. 

* 

A industria da fundição esmaltada de que Elerstal, 
proximo de Liége, possuia numerosos estabelecimentos 
sofire agora uma intensissima crise, 

Esta industria enviava para a França grande.quanti- 
dade de artigos, mas os novos direitos vieram favorecer 
as fabricações similares dos Ardemes e do Norte. Estes 
direitos augmentaram os preços 20 e 3o p. ce. 

Os fabricantes diminuíram, portanto, os salarios ao 
mesmo tempo que diminuiram a producção, parando as 
fabricas muitos dias por semana. 

Númerosos fabricantes francezes teem egualmente er- 
tirado os seus modelos em vista dos preços inferiores 
dos productos d'aquelle paiz. Esta crise attinge grande 
numero de operarios. 

A convenção feita entre os laminadores de carris al- 
lemães e belgas em 3 d'agosto, solffreu agora algumas 

. modificações que parecem annunciar-lhe um fim pro- 
ximo. 

Por este accordo os syndicatos Belga e Allemão obri- 
garam-se a não se fazer concorrencia no seu paiz. Como 
indemnisação o syndicato belga receberia 150:000 fr. 
por anno. Agora resolveu-se que, independentemente da 
suppressão deste pagamento, os syndicatos não ficarão 
obrigados uns para com os outros, mas sim individual- 
mente as fabricas belgas e allemãs. 

Isto significa que se uma d'estas resolver tomar a sua 
liberdade de acção, a dissolução de todo o accordo fi- 
cará proclamado trez mezes depois d'este aviso ser feito. 

* 

A secção de finanças da comissão de electricidade de- 
viam reunir-se na camara. municipal para examinarem as 
propostas da commissão especial para o estabelecimento 
das installações necessarias para a illuminação electrica. 
Varios irembros da primeira pediram, porém, certos 
esclarecimentos. complementares o que fez addiar a 
sessão. : 

A commissão de electricidade propõe á cidade con- 
ceder as installações a uma sociedade ingléeza Silvon 
town, à Indie Rubber gutta percha telegraph mworths 
Company. 

Os concessionários obrigam-se a estabelecer e explo- 
rar todas as concessões durante dois annos encarregan- 
do-se de recrutar o pessoal. 

A estação seria construida no lugar da antiga egreja 
de S.º Catharina, e a primeira canalisação feita na li- 
nha dos boulevards do centro e nos grandes esbeleci- 
'mentos da margem do rio. 

A cidade pagaria 60 p. c. do valor dos trabalhos, de- 
pois de acabadas as installações, 15 p. c. um anno de- 
pois e o saldo no acto da recepção difinitiva, com 20:000 
francos para o pagamento do pessoal. 

Ed 

Na segunda venda trimestral de marfim em Anvers 
foram offerecidos cerca de 32:000 kilos. Correu anima- 
da, muitos compradores, mas a falta de pedidos para 
exportação fez descer o preço de 1 1/2 a 2 fr. por kilo 
para os dentes grandes, Os dentes de 40 a 5o libras 
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baixaram 3 francos em comparação com os preços de 
fevereiro. 

x 

A tonelagem total dos navios em Anvers em abril, 
foi de 392:484 ton. ou seja 1:033 ton. em média por 
navio. 

* 
As exportações de petroleo de New York de 1 de ja- 

neiro a 3o d'abril elevaram-se a 110.189:140 galões, dos 
quaes 9.271:100 para Ánvers contra 106.003:907 em 
1891 sendo'5.788:883 para Anvers. 

% 

Na semana finda em 25 d'abril a exportação de New 
York para Anvers foi de 540:185 dollars. 

A camára do commercio de Anvers acaba de enviar 
á camara dos representantes, uma congratulação pela 
redução das taxas da navegação maritima e dos direitos 
de entrada sobre as fundições em bruto.e os ferros usa- 
dos, accrescentando o desejo de que o parlamento vote 
em breve a abolição dos direitos sobre estes materiaes 
e sobre as madeiras. 

eAlbert Urban 

FS 

Parte Official 

Ministerio das obras publicas, commercio 8 industria 
—- 

Direcção geral de obras publicas e minas 

2.º Repartição.— Caminhos de ferro 

CONCLUSÃO DO 

Regulamento para a concessão de passes e bonus nos 

caminhos de ferro explorados pelo estado 

CAPITULO 11 

Dos bonus 

Art. 6.º Bonus são bilhetes pessoaes intransmissiíveis, que con- 
cedem o transito a preços reduzidos em relação às tarifas geraes, 
para uma viagem ou viagens de ida e volta, nos termos d'este re- 
gulamento. É E 

& 1.º O diréctor geral das obras publicas e minas poderá orde 
nar a concessão de bonus com reducção de 56 por cento, aos func- 
cionarios do ministerio das obras publicas, commercio e industria, 
mediante pedido, devidamente justificado e informação dos respe- 
etivos directores geraes ou chefes, de serviço. 

$ 2.º O mesmo director geo poderá ordenar à concessão de 
bonus com igual redúcção às familias dos funceionarios da direc- 
ção das obras publicas e minas, observando-se o que fica dispos- 
to no artigo 5.º $3º; mediante pedido devidamente justificado e 

com o visto. do chefê respectivo. 
$ 3,º Os directores da exploração poderão conceder fóra dos 

casos previstos nos $$ 2.º e 3.º do ártigo 5.º bonus, com a redúc- 

ção de: ; 
75 por cento aos empregados do respectivo caminho de ferro, 

e bem assim ás suas mulheres, filhos menores e amas d'estes, e 
filhas solteiras; é 5o por cento aos paes, irmãos menores e irmãs 
solteiras, vivendo em communidade com o empregado. 

Estes bonus serão pedidos por escripto pelos empregados ao 
director, por intermedio dos chefes dos respectivos serviços, que 
informarão. 

& 4º Os referidos directorespode rão conceder aos empregados 

de outras administrações de caminhos de ferro e suas familias os 
mesmos benéficios de quegosam os seus empregados, por vittu- 
de do. paragrapho anterior, sempre que, haja accordo para a recl- 

procidade, celebrado com as respectivas administrações. : 
5.º Os bónus são validos só para o trajecto nos mesmos 1n- 

dicados, e caducam se não forem utilisados nos prasos devidos, 
$ 6.º O portador de um bonus caducado, ou que seja encon- 

trado em outra parte da linha, não comprehendida na concessão, 

será considerado como passageiro sem bilhete, = ; 
7.º O bonus encontrado em mão estranha será immediatamen: 

te apprehendido e o passageiro, em cuja posse estiver, será consi- 

derado como se não tivesse bilhete, ficando sujeito ás penalidades 
previstas no artigo 76.º do regulamento de polícia e exploração de 

caminhos de ferro de 11 de abril de 1868. 

$ 8.º O empregado que houver cedido ou vendido o bilhete será 
obrigado à pagar o preço inteiro da viagem indicada no bonus e 
immediatamente despedido do servico do caminho de ferro. À 
mesma penalidade será applicada ao empregado que tenha feito 
viajar nos comboios, comsigo ou isoladamente, como seus paren- 
tes, pessõas diversas dás já anteriormente designadas. 

Art. 10,º O producto dos bonus cencedidos aos empregados 
do caminho de ferro e suas familias dará entrada nas caixas de 
soccorros privativas das respectivas linhas, e não as havendo cons- 
tituirá receita da exploração, em quanto às referidas caixas de 
SOCcorros não estiverem organisadas. 

CAPITULO II 

Bilhetes de assignatura 

Art. 11.8 Os directores da exploração podem conceder bilhetes 
mensaes de assignatura aos empregados dos caminhos. de ferro 
residentes nas proximidades da linha, é a seus filhos menores, 
ADO para frequencia de aulas. Estes bilhetes terão 6 preço que 
or determinado no principio de cada anno, por despacho minis- 
terial e conforme a classe respectiva. 

$ 1.º Os bilhetes de assignaátura são pessoaes intransmissiveis, 
sendo apprehendidos os que forem encontrados em mão estranha, 
e o portador considera lo como passageiro em fraude. O empre- 
gado a quem pertencer o bilhete será immediatamente despedido, 
excepto quando prove não haver tomado parte na fraude. 

$. 2.º U producto d'éstes bilhetes terá a applicação consignada 
no artigo 10º 

CAPITULO IV 

Bilhetes collectivos para companhias am- 
bulantes de arvistas, dramaticos, phi- 
larcmonicas, acrobatas, etc. 

Art. 12,º A's companhias de artistas viajando em grupos não in- 
feriores a cinco pessoas, podem os directores conceder a reducção 
da quarta parte da tarifa geral da classe em que viasjarem, 

$ 1.º Nos transportes de bsgagens e decorações que os acóni- 
panhem poderá ser feita a reducção: de metade da tarifa em vigor, 
sem diminuição das despezas accessorias. 

$ 2.º A fim de poderem gosar d'estas vantagens, deverão os di- 
rectores das companhias artisticas apresentar, com antecipação de 
um dia, pelo menos, os seus pedidos por escripto, juntando-lhes 
as listas nominaes de todo o pessoal e uma nota do peso appro- 
ximado das bagagens que pretendam fazer transportar. 

CAPITULO V 

Disposições geraes 

Art. 13.º Qualquer passe annual ou temporario poderá ser re- 
tirado pelo funccionario que o houver concedido, ou auctorisado, 
antes de terminar o praso da sua validade, quando. para isso haja 
motivo sufficiente, dando se conhecimento ao interessado. 

Art, 14.º Os passes e bonus devem ter um numero de ordem e 
designar o nome dos indivíduos a quem são concedidos, à sua ca- 
Ea Ou Emprego, o percurso à que dão direito, e o praso de 
validade, conforiue o modelo adoptado em cada direcção. 

Art. 15,º Todo o individuo que fôr encontrado com passe que 
lhe não pertença, ou cujo praso de validade tenha findado, será 
considerado como passageiro em fraude, apprehendendo-se o res- 
pectivo passe. 

$ unico. Se. o dono ou portador do passe, ou um é outro, fo- 
rem funccionarios publicos, dar-se-ha conhecimento da infracção 
á direcção geral das obras publicas e minas, a fim de se promover 
à applicação das competentes penas disciplinares. 

Art. 16.96. Os passes dão direito ao transporte gratuito até 3o ki- 
logrammas de bagagens. 

Art. 17.º Aos empregados da exploração de caminhos de ferro 
compete viajar nas seguintes classes: 

Em 1.º classe 
Os chefes e sub-chefes de serviço e de repartição, chefes de 

secção e encarregados de serviço, inspectores e chefes de estação 
de 1.º classe, pagadores, chefes de officinas e deposito principal, 
e âAmanuenses de 1.º classe. 

Em 2.º classe 
Amanuenses de 2.º e 3.º classes, desenhadores, chefes de esta- 

ção de 2.º, 3.º e 4.º classes e apeadeiros, escripturarios, apontado- 
res e encarregados das officinas, enfermeiros, lithographos, fabri- 
cantes de bilhetes, revisores, fieis de estação e armazens, bilhetei- 
ros e ajudantes, telegraphicos, factores, conductores de trens e 
SUardacReios capatazes geraes, machinistas e chefes de deposito 
e reserva, é continuos da direcção. 

Em 38º classe 

Todo 6 pessoal não mencionado nas classes anteriores. — 
Art. 18.º Fóra dos casos preceituados nos artigos anteriores, é 

expressamente prohibida a concessão de quaesquer passés-ou bo- 
FÃ
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nus nos caminhos de ferro explorados por conta do estado, e os 
funccionarios que os auctorisem ou concedam em contrario ou 
alem do disposto nos mesmos artigos, ficam pessoalmente respon- 
saveis pelas suas respectivas importancias, ; 

Art. 19.º Os directores da exploração enviarão trimestralmente 
á direcção geral de obras publicas e minas os talões dos passes ou 
bonus concedidos ou auctorisádos. nos respectivos caminhos de 
ferro durante o trimestre, os quaes lhes serão opportunamente 
devolvidos com o visto do director geral. 

Art. 20.º Continuam em vigor as disposições respeitantes à 
concessão de passes e bonus consignadas no decreto de 29 de ou- 
tubro de 1891 e revogadas as disposições em contrario a este re- 
gulamento. 

Ministerio das obras publicas, commercio e industria, em 12 de 
maio de 1892.==Visconde de Chancelleiros. 

Sua magestade El-Rei, conformando-se com o parecer da jun- 
ta consultiva de obras publicas e minas de 12 do corrente mez; 
ha por bem approvar o projecto, datado de 3o de março ultimo, 
de uma linha morta para. resguardo de material nã estação de 
Sant' Anna, da linha de leste, anresentado pela companhia dos ca- 
minhos ferro portuguezes. 

O que se communica ao respectivo director fiscal para os effei 
tos devidos. 

Paço, em 24 de maio de 1892.== Visconde de CGhancvelieiros. 
Para o directos da 1.º direcção fiscal de exploração de cami- 

nhos de ferro. 

Tendo se recusado à companhia do caminho de ferro do Por- 
to á Povoa e Famalicão a fornecer transportes gratuitos ao pessoal 
da guarda fiscal, com o fundamento de haver terminado o praso 
de dez annos, durante o qual, pela carta de lei de 7 de abril de 
1887, lhe foi concedida isenção da contribuição industrial; 

Considerando que, pelo artigo 1.º da referida carta de lei, 6s 
proventos do caminho de ferro do Porto á Povoa de Varzim fo- 
ram isentos de contribuição industrial pelo espaço de dez annos, 
sendo, pelo artigo 2.º da mesma carta de lei, impostas, sem limitação 
de tempo, á companhia as obrigações constantes do mesmo artigo: 

Manda Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o parecer 
de 16 do corrente mez da junta consultiva de obras publicas e mi- 
nas, declarar á mencionada companhia, que as obrigações que lhe 
foram impostas pela citada carta de lei não cessaram pelo facto de 
haver terminado o praso durante o qual lhe foi concedida à isen- 
ção de contribuição industria, sendo, portanto, obrigada, não só 
a transportar gratuitamente pela referida linha o pessoal da guar- 
da fiscal, como a effectuar e prestar, também gratuitamente, os 
mais transportes e serviços a que se refere o artigo 2.º da men. 
cionada carta de lei, 

O que se communica ao director da 2.º direcção fiscal de ex- 
ploração ds caminhos de ferro para os effeitos devidos. 

Paço, em 24 de maio de 1892 = Visconde de Chancelleiros. 
Para o director dá 2.º direcção fiscal de exploração de cami- 

nhos de ferro. 

Tendo a companhia real dos caminhos de ferro portuguezes 
fo em execução no passado anno de 1891: alguns contratos so- 
re transporte de mercadorias a preço reduzido, sem previo co- 

nhecimento do governo, deixando assim de cumprir o disposto no 
A do artigo 45º do contrato de 14 de outubro de 1859; Sua 

agestade El-Rei, conformando-se com os pareceres da junta con- 
sultiva de obras publicas e minas e com os dos conselhos superio- 
res da agricultura e do commercio e industria: ha por bem ordenar 
que a referida companhia seja intimada a não pôr em execução 
nenhum contrato particular sem d'elle, previamente dar conheci- 
mento ao governo; e manda outrosim, em harmonia com as pres- 
cripções do citado artigo 45.º e seu $ 1.º, declarar obrigatorias e 
extensivasa todos os expedidores que transportarem artigos da mes- 
ma natureza, com igual peso ou volume, e à iguaes distancias ki- 
lometricas, em qualquer sentido, as reducções que à companhia 
real fez pelos contratos particulares n.ºº 590, 591, 592, 504, 595, 
596, 581, 598, 599, 600 e 601, enviados ao ministerio das obras pu- 
blicas pela 1.º direcção fiscal de exploração dé caminhos de ferro 
com os officios n.º 308, 524, 743, 0958, 1:100, 11210, 1:428, 11724, 
1:736 é 1:848, de 6 de abril, 8 de maio, 10 de junho, 9 e 27 de ju- 
lho, 7 de agosto,.18 de setembro, 4,:9 e-27 de novembro de 1891, 
é n.º 20, de 9 de janeiro de 1892,,0U à Sua renovação. 

ue sê communica ao director da 1.º direcção fiscal de ex- 
ploração de caminhos de ferro, para sua intelligencia e devidos 
efeitos. 

Paço, em 16 de maio de 1892.==e Visconde de Chaâncelleiros. 
Para o director da 1.º direcção fiscal de exploração de caminhos 

de ferro, 

Tarifas de transporte 

Acompanham este numero, como annexos, as novas 
tarifas de pequena velocidade que a Companhia Real 
põe em vigor desde 1 de julho, substituindo, nas linhas 
de leste e norte e seus ramaes, e na de Lisboa-Cintra- 
Torres, a actual tarifa n.º 1 de 1º de outubro de 1889. 

Não deviamos bem chamar-lhe novas; pelo contrario; 
ellas são baseadas nas mais antigas da companhia, as 
que vigoraram até 1889 e que a n.º 1 actual veiu annul- 
lar. 

Como é sabido, à companhia poz aquella tarifa em 
vigor no intuito de promover largamente o desenvolvi- 
mento do trafego de mercadorias em todo o paiz, dan- 
do a maior facilidade e economia aos transportes em 
todos os sentidos. 

Circumstancias que longo seria ennumerar tornaram 
inutil esse sacrificio; e tão inutil, que à diminuição de 
producto de transportes que, para a companhia, repre- 
sentava uma importante perda, era repartida em quan- 
tias tão insignificantes por todos os transportadores avul- 
sos, que nem benificiava estes de uma forma sensivel 
nem os instigava ao augmento do seu negocio. 

Em vista d'estes resultados, a companhia teve que 
abandonar o systema de tarifa kilometrica geral, e vol- 
tar ao de preços de estação a estação, que anteriormen- 

. te applicava. 
Para adoptar de novo este systema necessario se tor- 

nava voltar ao principio; eis o motivo porque, d'accor- 
do com o respectivo ministro, as antigas tarifas são res- 
tabelecidas, emquanto se prepara uma reorganisação 
geral do systema tarifario d'esta importante rêde. 

O governo, porem, entendeu dever manter, na linha 
da Beira Baixa e na de Torres á Figueira e ramal de 
Alfarellos, nas quaes concede á companhia garantia de 
juros, a actual tarifa n.º 1, pelo que o jogo de tarifas da 
companhia fica sendo o seguinte : 

Tarifa especial n.º 1 de outubro de, 1889 para merca- 
dorias de todas as classes, applicavel nas linhas de Torres- 
Figueira-Alfarellos e Beira Baixa. (Dada como annexo 
do nosso n.º 42). 

N.º 2 da mesma data, para aguardente, vinho, azeite, 
vinagre, cervejas, bebidas gazosas, refrigerantes etcs, 
applicavel em todas as linhas que a companhia explora. 
(Dada como annexo do nosso n.º 42). 

N.º 3 idem — madeiras. E' .de estação a estação, en- 
tre as linhas de leste e norte e oeste, e de applicação 
kilometrica nas procedencias do pinhal. de Leiria. (Dada 
como annexo do nosso n.º 42). 

N.º 4 idem — materiasinflammaveis. E* de applicação 
geral em todas as linhas. (Dada como annexo do nosso 
DUAS). 

N.º 5 idem — gado por wagon completo. Applicavel 
sómente para as estações de Lisboa e fronteiras. (Dada 
como annexo do nosso n.º 42). 

N.º 6 de março de 1890 — touros e animaes ferozes 
Applicação geral em todas as linhas. (Dada como anne- 
xo do nosso n.º 53). 

As n.º 7 a 18 são as novas, desde 1 de julho proxi- 
mo, que hoje damos com a nossa folha, sendo 4, as n.º 
7, 10, 11 e 13 de preços feitos de estação a estação, e 
às demais 8, n.º 8, 9, 12, 14, 15,16, 17 e 18, de/ap- 
plicação kilometrica. 

Além d'estas fica em vigôr, para as taras vazias, a ta- 
rifa especial E. P. n.º 4, que só era applicavel ao ser- 
viço combinado com as outras linhas e fica servindo 
agora egualmente no serviço interno de leste e norte e 
Cintra-Torres. 
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Para mais facilitar aos nossos leitores saberem qual 
a tarifa que é applicavel aos seus transportes, no per- 
curso de toda a rêde não subsidiada da companhia, va- 
mos dar-lhes, em fórma de indice alphabetico, a indica- 
ção do n.º das tarifas que ficam correspondendo à cada 
Eca dora: Os n.º que seguem: a designação são os das 
tarifas. 

A cidos— muriatico e sulphurico —tarifa n.º 10, (todos os 
demais, não explosivos, como productos chimicos, 
ou como drogas; vejam-se estas designações). 

Aduellas —8-11. 
Adubos—S-11-13. 
Agua commum ou salgada — 88-11. 

». mineral— 10-11-13. 
» . ardente— 2—7. 
» pé—lIoII-(3. 

Aguaraz— 10—11-—13. : 
Alabastro em bruto—S-11. 
Alcatrão — S-11, 
Alfarroba — to-11=13, 
Algodão em. fio e em rama-— 1o-11-13. 
Alhos — 7-—15. 
Almagre— 10-11-—13. 
Alvaide em barris— 1o-11=13. 

» , (como drogas)— 7. 
Amarras e ancoras de ferro— 10-11-13. 
Amido (pos de gomma)— 7. 
Anil—10-11-13. 
Antimonio— 10-—11-13. 
Aparas de cartão e papel—S-r1-13, 
Arame— 1o-11-—13. 
Archotes— 1o—-11-—13. 
Arcos de madeira para pipas— S—11-13. 
Ardozia — 8&-10—11—13. 
Areia— 8-—11. 
Argilla— S-11-13. 
Arroz —7-10-11-13. 
Arvores e arbustos (como plantas vivas) —1o-11-13. 
Asphalto—8—1r. 
Assucar—-10-11-13, 
Azeite—2—7. 
Azeite de sementes oleoginosas—i1o. 
Azulejos—10-11=13. 

Eacalhau—ro-11-13. 
Baga de sabugo e louro—g-io-11. 
Bagaço d'azeitona—&S-r11. 

» — d'uva—8S-ro-11-13. 
Banha de porco—;-ro-11-13. 
Barrilha— 1o-11-—13. 
Barro em bruto—&S-11-—13, 

» —» obra (vidé louça de barro). 
Batatas— j-g-10-11-13-17. 
Bebidas fermentadas, gazosas e refrigerantes— 2-7. 
Betume—S-11. 
Bolachas—7-11-—12-13. 
Bolotas—10-11—13. 
Borras d'ázeite— 11. 

» (dela, seda e vinho—so-rr-13. 
Botijas vazias —10-11-13, 
Breu—&8-11, 
Brim para vellame—to-11-13. 
Briquettes—&8S-—11. 
Brogau—S-11-13. 
Bronze em bruto e fundições ordinarias—1o-11=13, 

Cabos de linho, cairo, ou piassaba—1o-11-13. 
Cacau—1o-11-13 
Cachaça—to-11-13. 
Caflé—g-10-11-13. 
Cal em pedra ou em pó—S-11-10. 

Calafeto—1o=11-13. 
Canos de barro ou grez—8-11. 
Cantaria em bruto ou com apparelho ordinario—8-11. 
Caoutchoue em obra—to-=11-13. 
Caparosa—to-11-13. 
Carnes fumadas ou salgadas—7;-g=11. 

» " (como chacina)—io-1r13. * 
Carvão de pedra—&—11-13, 
—»  vegetal—g11-=18, 
Casca para cortume—1º$. 
Cascalho—&8—11. 

» (como brogau)—:'3: 
Castanhas—7-9-11. 
Cebolas—7-15. 
Cêra em bruto—1to-11-13. 
Cereaes—7-14. 
Cerveja—g-10-11-13, 
Chá— ro-11-13. 
Chacina (vidé carnes fumadas). 
Chapeos de feltro ordinarnio— 1so=11=138, 
Chifre em bruto—8-11. 
Chocolate—10=11=13. 
Chlorureto de cal— to-11-13 (vidé drogas). 
Chumbo em lingotes—S-11.' 

» . decaca—to-11=13: 
Cimento em barricas—&—11-13, 
Cinzas—8-11. 
Cobre em obra de caldeireiro— 16-11-—13. 
Coke—8. 
Colla—to-r1=13. 
Conservas alimenticias—7-10-11—13. 
Coiros e pelles curtidas— 1o—1 1-1 3. 

» — Verdes ou seccos—-9-10-11=13, 
» de polimento—to-11-13. 

Cortiça ém bruto e em quadrados ou rolhas—18&. 
Cremor tartaro (vidé drogas)—io-11-13, 
Crina em bruto—so-11-13. : 
Crystaes finos—10-11-13. 
Cutelaria ordinaria—rto=11213. 

Drogas finas—i1o, 
, ordinarias—7. 
y não designadas— 11-13. 

Encerados—1o-11-13. 
Entulho—8-13, 
Enxofre e flôr de enxofre—-g-r1i-13, 
Escorias de metaes—S-11. 
Esparto em bruto—g-11, 
Especiaria— tó-11=13. 
Estanho em lingotes—S-11. 
Estopa em rama, ou cardada--1to—11—13. 
Estrumes—&8—11-13. 

Fachina—S-11. 
Farinhas e farellos—7-13-14. 
Feno prensado— 1060-11-13. 
Ferragens ordinarias—7-10-11=13. 
Ferramentas ordinarias—10=11=13, 
Ferro em bruto, barras ou lingotes —8e1 113. 

np . » chapa—1o-13. 
» — forjado em obra ordinaria—to=11-13, 
» em fundições ordinarias—&8=11. 
» —» obrade caldeireiro—1o=11-13. 

Folha de Flândres em bruto— 10-13. 
RARE ' » obra— 10-11-1013. 

Fructas seccas —7-9-11. 
» — verdes— 10-11. 

Grarrafas vazias— to—11— 13, 
Garrafões de grés, vazios —IC—11-153. : 
Galha—10o-11-13, 
Genebra—1o-—11-13. dita 
Gesso—S—11-13, Ra
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j Gommas rezinosas—10-11-—13. Rotim em bruto— to-11—13. i EL 
F. Graxa de lustro—1o, Sabão—-g-10-11. 
: Grossaria—1o0—11— 13. Sagú—ro-t1—13. 

Grude—ro-1i-13. Saibro—S=11 (vide areia): 
Guano—B8-11, Sal marinho—7-8-11-—13. 

e Instrumentos agricolas— 1o=11=13, Sardinha salgada—7-10-11-13 (vidê peixe salgado). 
15 suja, ou lavada—1o-11-13. » em conserva (vide conservas alimentícias). 

: Ladrilhos (vide tijolos)—11. Sarro de vinho— 10—11-13. 
Lagedo—S—11-13. Sêbo—1o=11-13. 

: Legumes seccos—-I4. Semeas—7-13-14. 
» — verdes—g-Io-I1. Serradura—g-—11. : 

Lenha—S-11. Soda—1o-11-13, 
Liaças de vimes—&8S-11. Solla—g-=ro=11—13. 

: Licores finos—1o-11-13, Stearina em bruto—to-11—13 
e Lignites—&8-—11, Sucata de metaes—&S-11-—13. 

| Linho em rama ou cardado—1o=r1-13, Sumagre—to-11-13. 
: Livros—10-11-13. Tabaco em bruto e fabricado— 10—11-13. 

Lona—to-11-13. Tamancos—1o-1r1-—13. 
Louça de barro—10o-11-13. Tapioca—rso-11—13. 

ó fina e ordinaria —to=11=13. Taras. vazias—E. P. n.º 4. “ 
Lupulo—10o-11-—13. “Tecidos de algodão—7=11-13, 

Machinas—1o-11-13. » » lá—io-11=13. 
Madeiras exoticas em bruto-—1o-=11-13. Ç ». linhbo—1s6ó-11, 

" de construccão—3. Telha de barro—S-11=13. 
Manteiga—7-10—11-13. Terras—S—-10-11-—13. 
Marmore em bruto ou desbastado—S-11. Tijollos—S=11-13. 
Massas alimenticias—7-10—11-—13. Tintas de oleo em barris —1ó-11-13. 

» — detomate—s-10-11. » finasem |latas--to-11. 
4 Materias inlammaveis ou explosivas—. Toucinho—g7. 
: Mel—10o-=11-13. Trapo sujo—&8—11. 
| Metaes em barras ou chapas—i1o. Tubos de chumbo—1o-11-13, 
] Minerios—&S-11. » pa ferro— S=1 1. 

Mobilia —1o-11-—13. p » grés ou barro—GB=11=13, 
: Mós—i1o-11-—13. Typos de impressão— 1o-11—13, 

Motano-- 88-11. Tnhas de animaestroni1=13. 
Moveis de ferro desarmados—1o-11-13, Urzella-— ro-11=13. 
Mungo—ro-11-13. Wellas de cêra— 10-11-1138. 

Ocre—1o-11-13, » —» sebo—7-&-1. 
Oleo de linhaça (vidê drogas)—1o—11-13- » » stearina—g-io-11-13. 
Ossos seccos—&S-11. Vidraca—1o-11—13. 

Falha prensada—12. : Vidro em obra-—10-—11-13. 
Papel de embrulho—g-11-15. » —quebrado—ro-11-13. 

» .» escrever e imprimir— 7-10-11-13. Vinagre— 2-7. 
Papelão— to—11-13. Vinho— 2-7. 
Parafuzos—t10o-r1=13. inco em bruto—S-11. 
Pedra em SUIS e desbastada—S-r1. eh 

] » de,amolar--ro-11, F ; 
» moldada, excepto. estatuaria—10-11-13, Excursões. em Portugal 

Peixe secco é salgado—g—ron11-13. ; Á fã 
"» de escabeche—y-10-11-13 (vidê conservas ali- Itinerarios da Gazeta dos Caminhos de Ferro 

Menticias). “Para realisar excurções, segundo a tarifa em vigor, 
4 Perfumarias— 1o-11-13. basta traçar no mappa que figura na 1.º pagina dos 
A Petroleo—=g=10-11. exemplares que se dão em qualquer estação, os itinera- 

Pêz—io-11-13, rios que damos no nosso jornal, e oito dias depois o bi- 
' Phosphato—&S—-11. lhete estará á disposiçãs do viajante. 
; Piassaba— ro-r1=13, 4.º Itinerarvio.— Santarem, Entroncamento, Abrantes, 
; Plantas: vivas—10-r1=13, Castello Branco, Entroncamento, Coimbra, Pampilhosa, 
. Poleame—1o-11-138, Santa Comba, Vizeu, Pampilhosa, Figueira, Alfarellos, 
ã Pós para gomma—g-1o-11-13. ; Santarem. 
SR Potassa—ro-11-13 (vide drogas ordinarias). Percurso total 780 kilometros; preços: 
: Pozzolana —&8—1o-11-13.- Lt Classe! NL ADA ART 113600 : 
: Pranchões de Flandres—13. ; NARA AREAL O SAS es ANÁCINOS 839700 
' Pregos—S-1 to Fo aoAsA NAS MINS AEE AESA RSRS, 535800 

" Productos: chimicos— 10-I1 1-1 3, Este mesmo itinerario serve pará começar a viagem 
Queijos seccos—q=10-11-13. por qualquer estação entre Santarem, Luzo, Figueira 

k Quinquilherias—ro-11-13. e Castello Branco, visto que em todos os casos o preço 
aspas para colla—1o-11-13. de ida e volta entre as estações de procedencia e a mais 

| " Rezinas ordinarias—&S-11. afastada comprehendida no itinerario (condição 4.º da 
: Rolhas de cortica—18. da tarifa) é sempre inferior ao preço do bilhete de ex- 

1».  » barro, ou grês (vidê louça de barro). cursão. 
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Carteira dos Accionistas 

Companhia de seguros Fidelidade 
DiIvVIDENDO DE 18061 

Nos dias 1,2 e 3 de junho proximo, das onze horas da manhã 
até à 1 hora da tarde, no escriptorio da mesma Companhia, largo 
do Corpo Santo n.º 13, 1.º andar, proceder-se-ha ao pagamento do 
dividendo dos lucros de 1891, réis 0000 por acção livre do im- 
posto de rendimento, continuando depois ás mesrnas horas em to- 
das as quintas-feiras. Quando seja santificado o dia de quinta-feira 
far se-ha pagamento na quarta feira anterior. 

Lisboa, 19.de maio de 1892. 
Pela Comparnhia de Seguros Fidelidade:—Os directores, Victo- 

rianno Estrella Braga, José Rodrigues Tarujo Formigal. 

FC 

Boletins financeiros 

Lisboa, 31 de maio. ; " 
Por mais que isto possa surprehender os que, interessados no 

assumpto, tem acompanhado dia à dia em todas as suas phases a 
questão da crise portugueza, a iniciação e desenvolvimento das 
negociações para se estabelecer um accordo com os portadores 
estrangeiros e para se conseguir à collocação de um emprestimo 
de 100 milhões de francos destinados à satisfazer 05 encargos da 
nossa divida externa é consolidar parte da divida fluctuante, nada 
está ainda definitivamente assente a tál respeito. 

No entretanto, ainda no principio da semana passada se havia 
dado tudo por concluido, chegándo a reflectir-se na cotação dos 
nossos fundos no estrângeiro, a influencia d'essa boa nova, de ha 
tanto esperada. Repentinhamente, porém, dá-se uma crise ininiste- 
rial, o sr. Serpa Pimentel, o preconisado feliz negociador do con- 
venio regressa a Lisboa e eis que se diz que o governo, demirtti- 
do o ministro da fazenda sr. Oliveira Martins e sendo substituido 
pelo presidente do conselho <r. Dias Ferreira, resolvera prescindir 
do convenio! 

Até á hora à que escrevemos, as conferências entre o sr. Dias 
Ferreira e o sr. Serpa Pimentel tem:se repetido, mantendo-se ge- 
ralmente a opinião de que o governo não manterá o convênio, 
noticia, que aliás, foi já transmittida de Lisboa para os governos 
estrangeiros sendo ali reproduzida com declarações de completa 
surpreza e de assombro. O facto porem, será tão extraordinário e 
poderá provocar represalias tão funestas, que ainda nos parece 
pouco provavel que elle se realize a não ser que o governo resol- 
va cahir por esse capricho e por essa teimosia que difficilmente 
se poderão justificar. : | 

Tambem se diz e corre como certo que o banqueiro, até aqui 
encarregado de tratar no estrangeiro dos negocios financeiros de 
Portugal, fora definitivamente ecarté de todos estes trabalhos e 
que elle mesmo, precedendo o acto do governo, suspendêra as 
negociações já adiantadas para à conclusão do contracto d'em- 
préstimo, Tudo isto é tão singularmente complicado, quê dificil 
se torna comprehender a verdade da situação. Na nossa praça a 
impressão de desgosto e de pasmo é enorme. 

Os nossos fundos no estrangeiro, que mercê das boas noticias, 
haviam tido uma certa corrente favoravel nos ultimos dias da pe- 
nultima semana, cahiram novamente na antiga apathia que tão 
prejudicial nos foi. Por isso a ultima semana d'esta quinzena foi 
a todos os respeitos pessima. As inscripções tiveram pequena pro- 
cura, as obrigações de 4 p. c, com premio passaram a ter diminuta 
offerta, sendo quasi nullas as operações em titulos de 4 p. c. de 
1800, tendo as de 4 !/; acompanhado a baixa geral. 

Na semana de 16 à 22 as inscripções regularam aos preços de . 
38,80 e 39 (assentamento) é 38,45 (coupon). Titulos da divida ex- 
terna poucas vendas a 37,85, 37,80 e 38,70. Obrigações d'empres- 
timos: 1888 (4 p. e.) 155500 e 155800, 1890 (4 p. e.) 4159500 (um 
coupon) 418600 é 4239000 réis,—4 1/2 p. e. 485500 é 40595000 réis 
(um coupon) e 46000 réis assentamento. Cotações de titulos ban- 
carios mantiveram-se as da anterior quinzena, com alterações 
pouco sensiveis, Havia grande confiança no exito das negociações 
de Paris e Londres. 

Na semana decórrida de 24 a 29 /as inscripções reguláram entre 
38,20 e 38,80. As poucas vendas de titulos da divida externa rea- 
lisadas, para conversão de inscripções tiveram os preços variando 
entré 38,15 e 37,15. As obrigações de emprestimos, movimento de 
pequena importancia, baixaram em média 14h000 réis sobre as co- 
tações anteriores, não havendo transacções em coupons e à mes- 
ma baixa proporcional se deú nos títulos bancarios. As acções da 
Gampanhia “Real que haviam passado de réis 18;5000 à 223000 
baixaram a 105bo00 réis. À assemblêa geral d'esta companhia já 
não se reune, como se chegou à annunciar, em 3o de Junho. 

A sahida, tambem inexplicável, do ministro da fazenda sr. Oli- 
veira Martins, influiu bastante n'esta depressão geral dos fundos 
portuguezes no paiz e no extrangeiro. Tendo conduzido a bom 
termo as negociações para o emprestimo e para o convenio, ten- 

do conseguido destruir no extrangeiro a má opinião que alli se 
radicára ácerca dos nossos deploraveis processos de administra- 
ção, despertando uma certa confiança nos seus, propositos d'eco- 
nomia, a sua inesperada retirada fez nascer naturalmente o receio 
de que se voltasse á antiga, 

+ 
Não melhoraram as condições do cambio do Brazil, más, apesar 

d'isso algum papel cambial tem affluido a Lisboa, especialmente 
na segunda merade d'esta quinzena, o que ligado ao facto do ban- 
co inglez ter vendido aqui 100:000 libras sterlinas á entrega do 
governo portuguez, diz-se que por conta do projectado empresti- 
mo, fez baixar consideravelmente o cambio sobre Paris e Lon- 
dres e consequentemente o agio do ouro. A' ultima hora sabe-se 
que a casa Rorschild concordou em fazer um supprimento de 1 
milhão sterlino ao thesouro brazileiro, esperándo-se que esta 
affluencia de ouro aos mercados brazileiros produza uma sensível 
melhoria aos cambios. 

* 
A situação do nosso mercado cambial ressente-se tambem da 

crise ministerial e das suas consequencias. A melhoria dos cam- 
bios, que acima indicámos, durou apenas dois dias. No sabbado os 
cambios regularam:— 41 1/, e 42 1/7 sobre Londres, 688 e 678 so- 
bre Paris e as libras que se chegaram a vender a 130600 réis vol- 
taram à vender-se a 1592060 e 159250 réis. 

à 
Affigura-se-nos que a crise, ao contrario do que se esperava e 

era necessario que suceedesse, se prolongará por mais alguns diás, 
não sendo para admirar que novos é imprevistos successos, 1ão 
inexplicaveis, talvez, como os que acima assignalámos, a venham 
aggravar. À situação política parece-nos cada vez mais intrincada, 
muito por influencias internas, muitissimo por Casas externas. 
As modificações, que estão immiínentes no regimen pautal da 
Hespanha nas suas applicações 20 convenio com a França hão de 
tambem fatalmente reflectir-se no nosso regimen e obrigar-nos a 
alterações, que começam à impôr-se já como inevitavyeis por va- 
rias ordens de interesses. O caso do cabo dos Açores parece tam- 
bem destinado a trazer complicações. 

* 
Hoje, na Bolsa de Lisboa, o movimento foi quasi nullo, man- 

tendó-se em geral às cotações anteriores. A desconfiança, infeliz- 
mente, accentua-se. 

S 
à, d. 

Bolsa de Paris, 28 dé maio. 
Os fundos francezes continuam subindo, e salvo caso extraor- 

dinario que nada faz esperar, é mais que certo quê irão até o par 
ou mais ainda. De tempos a tempos procura-se distrahir à éecono- 
mia dos nossos fundos do Estado, com o fim de reanimar outros 
valores e crear-lhes mercados proveitosos, mas é tempo perdido, 
porque os compradores não querem outro papel para a sua capi- 
talisação, comprando sómente fundos publicos, 

Por isso apesar da campanha de alta que se produziu sobre o 
Exterior por motivo do famoso modus vivendi que seria adoptado 
pelos dois paizes para a importação dos vinhos hespanhoes, po- 
demos persistir em affimar que o verdadeiro publico não pensa 
nisso, é os cursos de 66 1/5 são puramente especulação bolsista, 
creada pelo descoberto do Stock Exchange, grande vendedor de 
primes a longo praso e fds: achando. se a trasbordar cada dia 
mais, não sabe já onde collocar, e ajuda para isso a subida das co- 
tações. | ' 

O Portuguez, ora subindo ora descendo, mantem 29 7/g apesar 
das ultimas noticias que se receberam da queda do gabinete, ou 
de uma parte d'elle, 

O Italiano está fraco, a 91,t0; o Turco inactivo à 20, 55€ os 
Russos sempre bem mantidos tem tido muito boas vendas. 

Os valores de credito seguem ou procuram seguir o caminho 
dos fundos do Estado, o que só difficilmente conseguem, O Fon- 
cier attingiu 1:210 e 1:185, pela discussão do projecto de lei rela- 
tivo ao uso que a caixa de depositos poderá fazer d'aravante dos 
fundos das Caixas Economicas, empregando-os em emprestimos 
commerciaes e creando para este fim obrigações negociaveis. E' 
certo que, sé esse projecto é votado, o Foncier terá um concorren- 
te, mas não se diz que a concorrencia é a irmã do negocio? Por- 
tanto nada se póde dizer emquanto a votação da camara não dici- 
dir, Esperemos. 

O Banco de Paris retomou o preço de 682 o Lyonnais faz 701 
e o d'Escompte 190. 

Os caminhos de ferro francezes começam a ter receitas mais 
satisfatorias; o Lyon cota-se à 1:477; 0 Norte, 1815, 

Boa procura de Caminhos de Ferro Hespanhoes; o Zaragoza e 
o Norte progridem a 217 e 192. Cota-se os Andaluzes a 346 e os 
Portuguezes a o, ã 

O Suez, com à subida de receitas, eleva-se a 21790. O Rio Tin: 
to faz 425. Sã 

&. essas, 
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Cotações dos titulos de Gaminhos de ferro nas bolsas de Lisboa e estrangeiro 

1892 — MAIO — DIAS 

16 XP 18 19 | 20 21 28 24 25 27 28 | 80 31 — 

Lisboa . . . ACÇÕES Comp. Real Portugueza.. fl = | 47600) 48400 49,500 31.000] 32000 = | 49,000) 49200] 49.500] 40,000] 49:000] = | — 

» — Áscensores mechanicoS..... - - - - ” F- = =. = < 5 &s lá 

OBRIG. Comp. Real Portugueza. ... - - - = > > - A 3 = os +. - * 

Wo NACIOUAL o ane core ato leao —- - - - - 241.000 - - - o - - 20.000] — 

wo Atraver Africa 1.122 62.000) G2.000) — - 2 = <= = — | 600 -— = EL 

Paris. ..../A0ÕES Comp, Real Portugueza. ...| 75 78 85 9 90 TT 8680 = - 80 - SO 80 = 

» —Malrid-Caceres-Portugal +... -= - - so No) - - - - - 45 60 = o 

» Nortode Hespanha. ...... 176,28] 47% 180 474,50) 473 173 474,50] 173,50] ado | 498,50] — = AS . 

» — Madrid-Zaragora-Álicanto «...| 492,60) 404 | 2000 | 490 | 465 | 305 | 200 | 200 | 240 | SS — = Pa 

6º o AIAlOESS das nto tio tdo 396.60) 420. | 39% | 330 | a | 398 | 392950 — | 83% | 39330] = TA o 

OBRIG. Comp. Real Portuguesa ,...( 428 125,50) 430 120,50) / 433 - 129,50] 429 128 127 127 | 427,50] = & 

nº  MadridoCaceres-Portagal.. ..| 432,50 434 | 436/25] 436 | 4852 | 497 | 438,80] 440 | 440 | 44 | ae | ss LEA 
» — Norte Hespanha, 4.º bypolheca| 349 JS) 35 ME 350 - - - Ss = E É Ez 2 

w Mraver QAftica cs... - - - - - - ” - - - - o & = 

» GA da Beira Mila... él 85 84 82,50) s2,50l 820) 8250) SO = TAPES AO & 21 4 

Londres... » AtraredAfica.. 1... - - - - - - - -” - - -= = ae » 

Amsterd.. » Atari dÁflrico cs. BIÉ S0.75/ SO 075] 81 = s = = 2 = EN 

Bruxellas | » Atraves Africa 220000: 54 3 E E SA 39,80] = - - HH - = = & 

Berlim. ...) » Companhia Reali 1/5%., - - - - -= - - - - = = - — - 

Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes 

- RECEITAS NO PERIODO DESDE | DE JANEIRO 
=— — a E E————— 

Periodo 1892 189! Totaes Differença a favor de 

Linhas de —. q o e ã = — — | Observações 
exploração Kilo Kilo 

il.| Totaes |metri- ||Kil.| Totaes | metri- 1892 189] 1892 189] 
cas cas ; j 

del a Rêis Réis Réis | Réis Réis Rêis Réis Rêis 

= | Antiga rêde.e no-| 7/13) Kaio | 690) 58.865:000) 78:0651| 690 N4.027:250] 78:300] —901.063:000/] 993.487:530 S 02.424:530) - (1) Compre- 
== va não ESAnÇiS|o 20h a Jon 52756:000] 76:58» | 33:322:900] T70;004f 953.849:0001) 4.056.740;430 - 92.891 4Nlhende as li- 

fé VENÇA NEVER PA A BRR = 2 e É L = = = é 

= " dão caran-) 59 Fao | 334 4.568:000) 49:665/| 468 2.080:000/ 48:380] — T6,027:000)) —G0,000:000l 46,027:000 = TSH COT68- 
CNS RS bandas 4x2 fo | 4404:000] 43:30) » | 2.080:000) 48:320] — S0.67A:000/] —G62.080:000] 47.491:000 —  |teeNortee 

- jr Do 6: NA 0) DOADAS O DEI 
=| S) eo = = = = = = É. = + ramaes de 

A 8] Maio | 478 49380-578] 95:0501) 475] A4.874:050] 34:000] 929 .593:0385]) -240.708:06 = 18.A8II8 Ca Geres . O 
2 v | A3ASTIGSO! 27768 o | 43520:200] 284608 235.7AA26A5]] 24L228:3A% - 48.546: : 

Sul e Sueste ........ dh nº 13 7 680 1768 , 13 40 0 Rec4o NEL GAS ama 226 3 ã 18 S46:700 OSDINO ds 

; [44147] Março | 353] 44.458:460] 40:408]) 353) 43.194:650] 37:370] A64.587:858/) A75,694:886]-—— 14467:028)d& nova rede 

Minho e Douro ...... d8iaAl a Non | AS.054:0A8] BAAA4I| on | 45078868] 4284] ATO.584:8BA|| 4194.670:349]--- 12.088:465) Cintra-Tor- 
a4iSAl a don | AASA9ATT AAdAd5E o» | 46204:370] 45908] 494/095:364 207T.89:6IP 19:38 poa: vamal d 
30) 6) Maio | 953) 5360847) 20:203/| 253| S.8I8:5A8| 22:0060] — vO.SBcOBO|| armasestoo| te E ARS 

BOI ALE Seda E ES E - - - - - - - -= = intura, 2 

2 | ra [E - A fá ds A ” - Ss & bana e Cas- 

45/94] abel [405] 168620] 44:430/] 405] 1453:684] 43:88] A7740:863/]  A7.884:882] 13:93) caes. 
Nacional (Mirandellaisae à, |» | 1u803) 4060 »| Ooron) gz63al I8Ss6:0|| | IRTGIBRA aTorel| =| (2) Gompre- 

6 ViZOu)...11 cons fans] qaio [oa | 4.375:500] 43:4001| » | 1.846:209] 44:876] — 20,234:400/]  20.008:064] — 226:339 Seorenhla 
A sd 16 e ANA à E * * . E ende a linha 

Guimarães. ......1..à. =l=| = [| - - = = - se o 2 ã & de Torres-Fi- 

S/S) aero — A Nes = - = = = - gueira ramal 

Sl 8) Maio [28SG3/Ps4.402:688] — 486//2R00/PS1.304:068| — AGSÍPs. 2929/086:4401|Ps, 22.755:388 = Pá. 18:03 ão Alfarel- 

Norte de Hespanha..; 642) » |» | 124:520/ 443 o | 4.358:610] 485] 23.277:975]]  24444:004 à B36:029), Bots 
4l4ol co» | 49265530] assi» | AB80:476] 474] 24500844] 25ABSARAPO CEE: VA Ooo ANO aavé o 

Hu ds ER AROS 016)» [2672] 4.030:404 389/2672) 4,095:972] — 440f 4780626 AS.G8ASSAO O 1.318:470/ Baixa. 

o x qa: 36:282 ; 438: 3 48:70: 1848; - 76: Aarão Liceea le 8 SE 1LA96238 A p 1,198:969 é d 18: T43il 49 gts 810 : 376:087 

23/90] abril É 804] —387:5090) 366894] ÓRS:SHT  n20l — 43862568 1.602.072 s 215:508 
AnNdaluzeBS. i.e. o eai — — . — - = — - - 

306] Maio | mc] SI88O7 88 a | S0B:AAT] 9801... 4.728:901 4.897:390 -“ 168: 4189 

Almansa—Valencia—) “| “| = si SS E E e aee x E ã . É 
Tarragona. ........ E IST Ps a -> E = = ã& " ” 

: '' 6 Maio | 180] — Stasl —adTlasol animo l 288 BTTSATS TRAB ABB:347 = 
TAGS ds BB:S93  astil o» 19:066/ — 78 9362001 8O2:007] — 433:904 = 

Zafra a Huelva... .. Aulsol 5 dos 56:60 a48 » | 48808 2 264lo 2 2908:6A8 BU5:042| — 4u6c6TAl| 

Falta de espaço A portaria sobre contractos 

Por este motivo retiramos à ultima hora Ao «expresso na portaria de 16 de maio que publica- 

uma carta do nosso amigo e activo indus- | mos na nossa Parte Official, respondeu a companhia 

trial o sr. Souza Cruz, as secções Linhas | real com o seguinte officio: 

portuguezas, Patentes de invenção, Mer- M.mo Exmº Sr. 

cado de metaes, Commercio DOOUEUDE E Tenho à honra de acousar à recepção do officio de V. Ex. 

outros muitos artigos, e resumimos ainda | nº661, datado de 17/d'este mez, e egualmente da copia da Porta- 

varias secções. ria do dia anterior, que contem diversas disposicões relativas aos 

% 

j & 



Ed 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
— 

$ 

contractos de transporte celebrados entre esta. Companhia e diff2- 
.Fentes expedidores de mercadorias nas. nossas linhas, 

Não parece a está Companhia que seján inteiramente confor- 
mes ás estipulições do contracto de 16 de setembro de 1859 às 
resoluções constantes da mesma Portaria, é alem d'tsso julga-as 
em parte, prejudiciaes aos seus legitimos interésses comd em segui. 
da vou expôr: 

Execução dos contractos de transnvorte.—Examinando-se as da- 
tas em que démos aviso a V, EXxX.º dos contrastos menciónados na 
mesma Portaria, reconhece-se que o governo teve conhecimento 
d'esses contractos muito tenpo antes de terminarem, e pela mes- 
ma fórma que se segue desde o começo da exploração das linhas 
ferreas de Leste e Norte. 

Os contractos de transporte formulados por esta Companhia, 
são, em geral, pelo prazo, de, um aánno, cobrando;se durante esse 
tempo os preços das tarifas vigentes, por isso que sómente depois 
de cumpridas todas as condições n elles exaradas, é que se fazem 
os reembolsos. das differenças pagas a mais dós preços ajustados 
pelo expedidor ou consignátario, como é exprésso nos mesmos 
contractos. Só tém, portanto execução completa quando é effestua- 
da a reducção de transporte, dando-se não poucos casos em que 
não chega à haver execução por falta de comprimento cabal de 
todas às condicões,. 

O art. 45.º do contracto de concessão não obriga esta Compa- 
nhia a dar previo conhecimento ao governo de qualguer contracto 
de transporte, como se diz na Portaria, mas unicamente à dár-lhe 
conhecimento dê qualquer reducção que conceda sobre às preços da 
tarifa, antes de a pôr em execução, o que é muito differente, 

A direcção fiscal a mui digno cargo dé V./ExA, teve conheci: 
Mento U6s Ccontractos particulares, aque se refere-a mesma Por: 
taria, muito tempo antes dê se executarem às reducções concedi- 
das pela Companhia, como”ê facil de provar: 

Numero Data Data em que foi Tompo entra 
do em dado conhecimento 0, eonhecimento 

contracto que finda no govórno É & OXGCUÇÃãÃo 

581  3o- 6-2 Officionº4:323de 7- 09-91 10 mezes 
ÍS590. 28. 2-02 aa 3SgedeJiz Sor. (E ta 
591 Jo, 3-g2 " » 3657de O- 4700 at o» 
592 31 402 » » digas dezo= 5091 — Er 

11 504. 5/31 55-62 ' » 42540 de26= 6-9 ar 
595  31= ó-92 » » 3:050de 1= 701 11 
596  3o- 6-ga nn 3Bgrdeange OL à + 
598 — 24- 0-02 *  aqbredesó-to-ar 11 0» 
569 19e S-6o2 » nn 4giS77de Setisol ão 
600  30- 09-02 » v Aron decss=rizot 10 
601, 3o-ti-g2 » e 487de 2 12092 E 

Todos os contractos de transporte são authographados, e em 
-seguida enviados a V: Ex.* assim como ás estações, estando pa- 
tentes pára quem os quizer consultar, do que têem resultado haver 
contractos identicos na sua execução, embora celebrados com in- 
“dívidvos differentes, porque os interessados os sollicitaram, como 
VV. Ex podérá verificar pela collecção que ahi deve êxistir. 

Não tem. havido, portanto, favor nem preferencia, por parte 
“d'esta Companhia nas concessões que faz, mas como se póde de- 
prebhender da letra da Portaria, que se oceultaram do Governo" as 
redocções concedidas nos préços de transporte em 1891, e que se 
fizeram, por esta forma, favores particulares em contravenção do 
que estipula o contracto de concessão das linhas ferreas de Norte 
e Leste, cabe a esta Companhia o dever de representar contra o 
modo porque sé aprecia este assumpto na mencionada Portaria, 
do qual pode resultar prejuizo pará o seu credito. 

Governo tem tido corntkecimento official de todos os contra- 
ctos muito tempo antes da sua execução, e esta Companhia não 
esperou nunca que elle os mandasse applicar a todos os expedi- 
dores que o desejássem, porque procedeu sempre por essa forma, 
como facil é a V. Ex.* verificar, sem que tivesse havido a menor 
intervenção do Governo. 

eâmpliação dos preços dos contractos de transporte.— Lê-se 
mais na já mencionada Portaria, «que em harmonia com as pres- 
cripções do arr.º 45º e seu $ 1º do contracto de 14 de setembro 
de 1859, as reducções de préço devem ser extensivas à todos os 
expedidores que transportarem artigos da mesma natureza, com 
egual peso ou volume e a eguaes distancias kilometricas, em qual- 
uer sentido,» mas na realidade não é essa n letra nem o sentido 

do artigo citado, porque. n'elle se presorevé sómente «que o Go- 
verno terá direito dé declarar a reducção obrigatoria para todos 
os expedidores, e applicavel a todos os artigos da mesma nature- 
Za, é não parece justo que o Governo amplie pelo seu lado 
aquella condição restrictiva, aceréscentando palavras que não se 
contêem no texto. do contracto, e que alem d'iisso estão em des- 
accordo com o espirito do Mesmo contracto, e com à intrepreta- 
ção já dada a esse artigo pelo Governo em documentos officiaes. 

E” obrigatoriua, sem duvida, à rejucção do prego para todos os 
expedidores, mas unicamente quando satisfizerem a todos as con 
dições estipuladas nos contractos, como são, o sentido em que 
se Operárem os transportes, às estações entre que se devem eff:c- 

CEI —— 

tunar, o minimo a transportar .n'tbm.certo periodo, o exclusivo gpa- 
rantido à via ferrea, etc.; porque são essas circu nstancias que de- 
terminaram à reducção de preco consentida pela Companhia. — 

Fóra d'estas condiçõ.s, evidente é que não pode erigir-se a fa- 
vor de terceiros à applicação do prêço reduzido, quando neniimes- 
mo à próprio signatario do contracto tem direito à essa reduceção. 
7 Assim. o entendeu. tambem o Governo, por isso que em avisos 
Insertos em differentes numeros do Diario do Governo, pela Direc- 
ção Fiscal, se deu conhecimento ao publico dos contractos dé trans- 
porte, indicando-se os nomes das péssoas com quem a Companhia 
Contractára e as demais condições d'esses contractos, accrescen- 
tando.se que estavam patentes, afim de poderém ser vistos por quer- 
pretendesse contractar da mesma fórma com a Companhia, em vim 
tude do que dispõe o art. 45º do contracto approvado pela lei de 5 
de maio de 1860 (veja-se o Diario do Governo de 27 de setembro 
de 1883), * 

A' vista do exposto, está Companhia não póde acceitar a deter- 
minação da Portaria de 16 d'este mez, é tornar extensivos os pre- 
ços reduzidos, em virtude de coutracros especiaes à todos os que 
transportem artigos da mesma natureza, com egual peso ou volu- 
Me é à cguaes distancias, mas unicamente aós expedidores que se 
sujeitarem à todas às condições dos Mesmos contracros, como se 
tem sempre práticado:. 

Parece-me tambem que independentemente das considernções 
expóstás, o Governo poderia desde logo recónhecer a injustica de 
tal detérminação em felação à Companhia, visto. que os précosrre- 
duzidos de algumas tarifas especiaes, dás suas linhas, não são sem- 
pre extensivas aos pésos ou volumes -eguaes em qualquer sentido, 
naturalmente porque tambenvreconhece que ha cireumstancias que 
HARE AS) fazer maiores reduccões sómente-em-determinado.sen- 
tão. 

Assim: A tarifa especial de P. V. n.º 1 do Sul e Sueste, de 12 
de junho de 1588, estabelece dois preços differentes para as expe- 
dições de Casa Branca, e de 609 réis por wagon no sentido descen- 
dente e o de 54 réis no sentido ascendente, embora em egual per- 
Curso. 

O aviso dê 15 de julho de 1887 concede o regresso grátuito das 
farás Vazias que conduzirem azeite para a-estação de Barreiro, 
excluindo W'esse beneficio, quaesquer outras estações destinata- 
rias, o quê augmenta para essas o preço kilometrico de transporte, 
ainda que à distancia de percurso seja egual. 

O aviso de 24 d'ágosto de 1891 estabelece uma excepção, que 
embora possa ser justificada no interesse da industria nacional é 
contraria ão preceito estabelecido de egualdade de applicação de 
precos a tados os expedidores. 

À mesma desigualdade existé pelo que respeita ao transporte 
de taras vazias na tarifa E n.º 8 de pequena velocidade, e por 
outros motivos em muitas outras tarifas ou avisos. 

Sendo estes os princípios adoptados pelo Governo nas linhas 
que explora, e que certamente não considera cofitrarios: ao inté- 
resse publico, não podem justificar-se as disposições da Portaria, 
por que, além de ampliarem o têxto do contracto, acerescentando 
palavras que, lá não existem, pretendem estabelecer nã êxploracão 
das linhas d'ésta companhia regras que o proprio Governo não 
considera de absoluta e invariavel applicação nas suas. 

Em conclusão, esta companhia julga ter cumprido sempre as 
disposições do artigo 45.º do contracto de concessão dos caminhos 
de ferro de Leste e Norte e approvado pela lei de 5 de maio de 1860, 
dando conhecimento dos contractos de transporte que celebrava, 
de modo que o Guvérno podesse usar a tempo do seu direito, 
não se recusando nunca a fazer eguaes contráctos com os que os 
solicitavam, sem mesmo esperar a declaração do Góverno a este 
respeito; e pelo que se refere á determinação de que os preços 
reduzidos, sejam applicados em eguaes distancias, em qualquer sen- 
tido, para peso ou volumes eguaes, não póde esta companhia, ac- 
ceital:a porque ella é contrafia ao espirito e letra do contracto, e 
à interpretação official que competentemente já foi dada a essa 
notá do contracto de concessão. 

D. G. a V. Exo. IIlm% e Ex Sr. Engenheiro Director da 1.º 
Direcção Fiscal dos Caminhos de Ferro,—Iistoa, 3o' de maio 
de 1802. 

; O. Director Geral da Companhia 
EM. Affonso d'Espregueira, 

E. 

Entre Collegas 
A O Credito. É 
Diz este nosso amigo que nos envaidecemos por ter- 

mos ganho à campanha contra o/escandaloso contrácto 
entre a companhia Carris:e a camara, e ao mesmó tem- 
po quê nos felicita' por essa vitoria —feliciváções, que 
recebemos com o prazer com que deve recebel/ás toda 
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a capital — nota que tambem aquelle jornal e a Folha do 
Poro combateu por ella. 
Se Ih'o contesta, collega? 

O nosso, numero. anterior dissémos. que nos podia- 
mos attribuir uma parte da vitoria, (o collega transcre- 
veu mesmo essa phrase); essa parte não póde ser muito 
pequena porque consagrámos a este debate o melhor de 
nove columnas do nosso jornal, dando lhe até as honras 
de artigo de fundo. O collega deu-lhe trez colunnas de 
bellos argumentos, não ha dtiãd, que nunca lhe negá- 
mos, e sernos contestar que a qualidade dos seus vale 
bem a quantidade dos nossos, nada teremos. que. op- 
pôr. 

Emquanto à Folha do Povo não sabemos o que disse, 
porque, não trocámos as nossas visitas com este tão es- 
timavel collega, 

* 

A L'Industrie, de Bruxellas, 

Este nosso querido companheiro, em artigo principal 
do seu numero de 22 de mãáio, dá-nos a immerecida 
honra de transcrever o artigo do nosso numero 101 de 1 
de março, sobre o, degrênement da grande velocidade 
em França, acompanhando-o de phrases amaveis para 
6 seu autor, o diréctor d'esta Gazela. 

Já estamos tão habituados aos favores repetidos 
d'aquella folha,—a mais importante da Belgica, na sua es- 
pecialidade, — que não nos surprehendeu mais este. Li- 
mitamo-nos a registral'o na interminavel conta corrente 
das nossas amigáveis relações, na qual só podemos pôr 
ao deve a maior somma da nossa gratidão. 

Ds ' 

Engenheria e Architectura. 

Completou um anno de existencia este collega de Lis- 
boa, pelo que muito o felicitamos, desejando-lhe que 
complete muitos mais, para que outras vezes tenha- 
mos que discutir sobre assumptos que a todos nos in- 
teressam, como pela segunda vez o fizémos agora, com 
o prazer que ha sempre em ter por contraria uma pen- 
na attenciosa e digna. 

E a proposito da nossa questão finda, dir-lhe-hemos 
ue não sabemos da origem da noticia que os outros 

collegas publicárom de chapa. Foi provavelmente noti- 
cia de jornal da noite que os da manhã seguinte redigi- 
Tam... coma tezoura. 

Pe 

— de 

Companhia. Portugueza Hygiene 

Os srs. Estacio é Ferreira, dignos directorés d'esta 
companhia, por um justo sentimento de melindre pes- 
soal, fazem-nos. notar. que, na notícia que sobre esta 
companhia démos no numero anterior, esquecemos citar 
ó home do seu collega na direcção o sr. Dr. José Eduar- 
do de Oliveira, ao qual egualmente cabe uma parte dos 
merecidos elogios que dirigimos áquella gerencia pela 
prosperidade, a que tem levado a companhia, 

Estamos promptos à reparar esse puro lapso, tánto 
mais que o escrúpulo dos srs. Estacio e Ferreira é dos 
mais honrosos para estes e para o seu collega, ao qual 
o relatorio annual se refere egualmente em termos muito 
lisongeiros. 

Nem nós desejavamos que ficasse de parte, quem coo- 
era para o engradecimento da industria nacional, e pela 
fria tão eflectiva porque o tem feito a direcção da 
companhia Hygiene. E et 

Grande Central Belga 

Temos presente o relatorio lido à assembléa ge- 
ral d'esta companhia, ao qual já na sua interessante cárta 
se referiu o nosso sollicito correspondente de Bruxellas. 

As receitas .em 1891 excluídas. .as que são directa- 
mente levadas á conta de ganhos e perdas elevaram-se 
a 14 217:520 francos ou mais 1570:406 do que no anno 
anterior. As -despezas que.em.189o haviam sido francos 
7:347:015, ou 52,3o das receitas subiram em 1891 à 
mais 26:743 francos representando uma percentagem de 
51,84 da receita d'esse anno. 

A extensão explorada foi de 586 kilómetros. 
Foram. transportados 6.016:350 passageiros sendo 4 

milhões com bilhetes de ida e volta; o percurso/medio 
destes foi de 18.615. 

O numero de trens lkilometricos foi de 3.437:152 sen 
do portanto a receita por kilometro-trem 4,14. e à des- 
peza 2,14. 

A tonellagem de mercadorias transportadas foi de 
4.4260:554. ' 

Os: gastos de manutenção da via elevaram-se a fran- 
cos 1.581:184, e os do material a 1.568:596 francos. 

A conta de ganhos é perdas teve um saldo de fran- 
cos 3.781:885, ou menos 8S11:404 que o de 1800. 

A companhia possue fundos do estado de 3 e 3!/a fá 
no valor nominal de 4.745:000 francos e effectivo de 

4 ANTE 
dividendo foi de 3o francos ás acções ordinarias é 

de 17,50 ás do dividendo, 3 
Outros interessantes esclarecimentos que resultam 

d'este relatorio serão por nós dados quando tratarinos 
dos relatórios especiaes de Via e Obras e do Máterial 
e Tracção que tambem nos foram enviados e merecem 
detalhado exame. 

Fr. 
Madrid-Caceres-Portugal 

Na assembléa de 13 de maio foi presente a proposta 
do Banco de Brabant, sociedade anonyma com séde em 
Bruxellas, o qual em seu nome e no de um grupo finan- 
ceiro que formará. pretende tomar de arrendamento a 
exploração das linhas d'aquella sociedade, nas condições 
que forem estipuladas, tendo tambem a intenção de fa- 
zer á companhia do Oeste propostas tendentes á' con- 
clusão da construcção das suas linhas, e á futura explo- 
ração das mesmas pelo referido grupo. 

A assembléa resolveu dar plenos poderes ao conselho 
de administração pará os seguintes fins: 

1.º Determinar e, esclarecer o situação da sociedade 
em relação aos diversos contractos reaálisados com a 
Companhia Real Portugueza, e aos que esta fez com 
qualquer cutra companhia; 

2.º Se o conselho-o julgar opportuno e util, reclamar 
à éêxecução d'estes contractos ou à annúllação d'aquel- 
les cuja execução se tiver tornado difficil ou impossivel, 
transigindo, se necessario fôr, discutindo e tratando de 
todas as indemnisações por motivo de annullação; 

3.º Negociar e tratar com qualquer sociedáde ou pes- 
soa a exploração regular e util d'aquellas linhãs, e espe- 
cialmente concluir todos, os áccordos sobre o arrenda- 
mento da exploração, de fórma a assegurar a conclusão 
e exploração do Oeste, o que à assembléa reconhece e 
affirma ser de grande importancia para o futuro das li 
nhas;de: M.; C. P.; 

4.º Activar as negociações, visto a urgencia da situa- 
ção, para que seja convocada o mais breve possivel a 
assembléa extraordinaria que deve ratifical'ás; o 
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5.º Prestar, se necessário fôr, o concurso da socieda- 
de para o acabamento e exploração das linhas do Oeste; 

6.º Propôr e submetter ao voto dos obrigatarios e cré- 
dores da sociedade, qualquer convenio necessario para 
regularisar a situação d'esta. 

FP”. 

Linhas hespanholas 

De Madrid a Zaragoza. — Volta a fallar se da tão criticada ques- 
tão da Companhia do Norte adquirir a linha de Madrid a Zara- 
goza propriedade da Companhia do Meio-dia, dizendo-se agora 
que será a troco da linha de Almansa Valencia e Tarragona, 

O nosso collega d'esta especialidade em Madrid diz que é na- 
tural que estes boatos sejam mais uma vez infundados. 

De Monistrol a Monserrat. — O tunael de 208 metros d'esta linha 
que passa por baixo da capella dos apostolos, e sae quasi ás por- 
tas do mosteiro, ficou perfurado ha poucos dias. Tem este tunnel 
à particularidade de ter sidó traçado em curva e rampa dé 15 
por 1600. 

O encontro das duas secções de operarios foi muito proximo 
do meio do tunnel; aos operarios.e capatazes foi servido um jan- 
tar e concedidas gratificações: 

Os trabalhos da linha estão muito adeantados. Actualmente 
está-se montando o taboleiro mertallico da ponte sóbre o Llobre- 
Bar, esperando-se que em julho proximo estará aberto ao publico. 

Puerto de Santa Maria a San Lucar de Barrameda. — Já chegou 
áqueile porto o novo material para o caminho de ferro, que se 
compõe de um wagon de 1.º dé 2* classe, um de 2.º, dois de 3º 
e tres fourgons. : 

São de construcção moderna, tendo duas portas nos extremos, 
podendo assim communicar-se os wagons, se fôr preciso, por 
meio de pontes. 
, Cada wagon tem 48 logares e todas as commodidades a dese- 
ar. 

; E'de esperar que a linha se abra proximamente à exploração, 
pois já se acha construida até Chipiona. 

Tramway-cabo.— Trata-se de estabelecer em Madrid o, systema 
de tramsway-cabo, já tão conhecido entre nós onde têem dado 
excellentes resultados no ascensor Camões-Estrélia, 

O peticionario da concessão é D. Joaquim de Ariza y Estrada. 
A direcção geral de obras publicas fez publico este pedido para o 
caso de que appareçam Outros requerentes que offereçam melho- 
res condições. 

Metropolitano em Madrid. — O deputado mr. Comgu apresentou 
no congresso uma proposta de lei, pela qual se auctorisa o gover- 
no a outhorgar à D. Pedro Garcia Fabié a concessão e exploração 
por 99 annos de um caminho de ferro electrico subrerráneo de 
via estreita, composto das seguintes secções, todas na cidade (de 
Madrid e seus suburbios: 

1.º Da êéstação do Norte á do'Meio-dia, passando pela Puerra 
del Sol. 

2.º Do viaducto de Segovia á praça de touros. 
3.º Da Porta de Toledo ao Hyppodromo, 
4.º Do bairro de Salamanca ao de Arguellas circunvallação. 
À concessão é feita sem subvenção alguma do estado e os. tra- 

balhos serão começados logo que sejam approvados a proposta e 
O projecto. 

Ex 

Linhas estrangeiras 

AUSTRIA-HUNGRIA 
* As propostas da direcção geral dos caminhos de ferro do Es- 
tado, com respeito à clevação das tarifas de mercadorias de 1 de 
julho de 1891, foram acceites pelo ministro do commercio, e sub- 
mettidas ao conselho dos caminhos de ferro do Estado, que há 
dias se reuniu, 

As modificações consistem/em augmentos graduaes dos preços 
de transportes e das manipulações, 

Para citar um exemplo: um volume a uma distanéia de 8o ki- 
lometros pagará 4 krentzers da taxa de manipulação. 

São avaliadas em dois milhões de florins os rendimentos d'esta 
nova medida, visto que o relatório annual dos caminhos de ferro 
do Estado accusa em 1891 uma soamma de 43,5 milhões de florins, 
pélo transporte de mercadorias, e as novas tarifas darão um au- 
gmento de 5 %,. 

A direcção geral tenciona começar a adoptar à tarifa desde o 
primeiro de julho proximo. : 

Como se vê mesmo nos paizes que mais avançados se presta- 
ram ao abaixamento de tarifas, vaé-se reconhecendo à necessida- 
de de as elevar um pouco. 

ESTADOS-UNIDOS 

Na linha New-York Central tem-se feito experiencias interes 
santes sobre a velocidade dos comboios. 

Recentemente M. Augus Sinclair redactor em chefe de um jor- 
nal technico de New-York, installou-se deante do cylindró d'úma 
locomotiva, é notou as variações do indicado, durante à marcha 
de Nova-York a Albany, 228 kilometros, verificando por vezes 
que o trem ia na velocidade de 125,5 kilometros. 

A machina desenvolveu uma força de 1:600 cavallos. 

ALLEMANHA 

Em 1891 houve nos caminhos de ferro allêémães 3:618 acciden- 
tes, é em 1890, 3.088. 

Houve 537 descarrilamentos e 372 choques de cernboios, dos 
quaes um cento em plena via. 

O numero de victimas elevou-se a 2:736, sendo 500 mortes e 
2:236 feridos. Os passageiros, foram em numero de 36, os empre- 
gados 454 e os extranhos 10. Passageiros feridos houve 176 é em- 
pregados de 1.011, mais 409 pessoas estranhas, A média dos acci- 
dentes é de 0,11 mortos e 0,55 feridos por um milhão de passa- 
geiros. 

BR 

Notas varias 

Geradores Belleville 

O cruzador c4lger acaba de fazer; em Cherbourg, um ensaio 
com a força de $:;000 cavallos. 

O ensato foi effectuado com o maior suctesso. 
O consumo de combustivel foi de 721 grammas por cavallo 

hora, em logar de 1 kilogrammia previsto no contracto. 
A velocidade variou entre 19 nós 2, & 19 NÓS 4. 

- O andamento foi perfeitamente mantido com uma tiragem na- 
tural de doze horas consecutivas, : .; 

As machinas do Alger são das officinas do Creusot. Os 24 gê- 
radores que vencem o vapor são do systema Belleville. 

FP” 
Avisos de serviço 

Exposição Industrial, Agricola e de Bellas Artes 
em Portalegre 

. Por motivo d'esta exposição que se deve realisar nos dias 5 a 
15 de junho proximo futuro, os bilhetes de ida e volta da tarifa 
especial n.º 7 grande velocidade, vendidos nas estações de Lisboa- 
Rocio e Caes dos Soldados, Santarem, Elvas, Coimbra ou Coim- 

bra B,, Avéiro, Porto ou Gaia, para Portalegre serão válidos par:a 

Ida: nos dias 4 à 12 
Volta: » de ENIO 

Ficam em vigor todas as demais condições da tarifa especial 
n.º 7 de 31 de julho de 1891. 

Lisboa, 25 dé maio de 1802: 

Estado das linhas hespanholas 
O estado das linhas hespanholas no que interessa ás proceden- 

“cias das nossas linhas é o seguinte n'esta data: 
Linhã de Cordova a Sevilha.— Accceita-se expedições de mer- 

cadorias com reserva pelos prasos de transporte quando tenham 
de passar pela ponte de Lora del Rio, admittindo-se unicamente 
remessas que não excedam as dimenções do marerial, : 

As demais linhas acham se livres. ! j 

Ficam péla presente annulladas todas: as, circulares. e avisos 

feitos anteriormente sobre interrupções nas linhas espanholas. 
Lisboa, 3o de maio de 1892. 

Companhia Real dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Applicação da tarifa n.º |, pequena velocidade, nas linhas de 
Torres, Figueira e Alfarellos 

Prévine-se 6s transportadores de que nas linhas de Torres Ve- 
dras á Figueira da Foz e Alfarellos e da Beira Báixa, continuará 
a vigorar a tarifa especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de 

outubro de 1885, sempre que da sua applicação isolada ou combi- 
nada com as especídes provisorias n.º' 7a 18 de pequena velocida- 

de, em vigor desde 1 de julho de 1892 na rêde não subsidiada da 
Companhia, não resultar desvantagéêm para o público. 

Lisboa, 1 de junho de 1802. E 



Lisboa.-Amancio José A!lyes—rua dos Bacalhoeiros. 
Lishboa.— Edwards Brothers—rua dos Fanqueiros, 3o. 
Lisboa.— Rodollo Reck—rua dos Douradores, 21. 
Lisboa.—Carlos C.. Dias —vinhos,. fructas, e outras commis- 

sões,—ruaá do Jardim do Regedor, 35. 
Lisboa. — José Monteiro da Silta— Travéssa de S: Nicolau 

n.º 10. 
Leiria. — Antonio C. d'Azevedo Batalha. 
Santarem.— José F. Canha. 
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AGENCIAS DE TRANSPORTES E GCOMMISSOES Porto. Augusto Laverré—rua de S. Francisco. 
Porto.— A. Alberto Gonçalves, rua das Flôres, 85. 

RECOMMENDADAS Covilhã. =José do Nascimento Arralano—casa de commissões. 
SEEGNSOES Val N ? t a—bD: L E — Ari MAISONS DE TRANSPORTS ET COoMMISSIONS | ,, Valencia Alcantara. —D. Laureano Fernandez, Agente 

Recommendées Madrid.— Cesar Féreal—Echegaray, 15 pral. 
——- o" Londres. —Fernando Demolder—21 Gr. St. Helens. 

Liverpool.—Edwards Brothers— Alexandra Buidlings. 
Manchester.— Edwards Brothers— Jackson Row, 14. 
Bruxellas. - P, Willemin— Avenue l.ouise, 217. 
Hambourg.— Avgusto Blomenthal. 
Praga, (Bohemias)- Arthur Gobiet—Karolinenthal. 

Typographia do Commercio de Portugal — 35, Rua Ivens 41. 

Papel foito especialmente pela Companhia do PAPEL DO PRADO, 

ONA Cr na EN Tala) il Cla) e NET alas TAS aorta: eba 
Prevenimos os nossos leitores de que são estes os UNICOS estabelecimentos que lhes recommendamos porque 

praticamente conhecemos o seu serviço 

AIDE-“-MIEMOIHRE DOU VOYWF AGE: DTH 

N. B.— Nous ne saurions recommander à nos lecteurs d'auires MAISONS, que celles sous-indiquées, 
car nous les connaissons PAR EXPERIENCE PERSONNELLE 

SBOA Braganza Hotel-— Salons, explendide vue 
É sur la mer, sêrvice de 1."* ordre. — Propr. Victor Sas- 

CINTR Lawrene?s hotel. —Frequentado pela pri- 
meira. sociedade 'portugueza e estrangeira: Bons 

quartos e sallas por precos modicos. 

SBO A Hotel Durand--=Rua das Fióres, 71 —/  cláss 

* 

Hotel Universal — Chiado — No centro da 
í SBO cidade, proximo de theatros, passeios, ministerios, etc. 
— Banhos — trens. — Preços modicos. 

Hotel Camões — Iravessa de S. Nicolau, 13— 

L SBOA No centro da cidade baixa, pertoide repartições publi- 
cas, passeios e theatros. — Desde 135000 réis por dia. 

SB0O Grande Hotel Central — Caes do Sodré 
— Tout le confort désirable, vue du Táge, voisin de la 

douanhe, Bourse, ministêres, théatres. Bains, ascenseur, poste. 

ISBO mA a Hotel Alliance — Chiado — No centro do 
commercio, theatros e passeios — aposentos para fa- 

milias —Diarta 1%200 à 459500 réis. 
Flotel Atlantico—Largo do Corpo Santo, 13 

= SBO — Dans le centre du mouvementde la capital, prês du 

Tage, tramways pour toute la ville. — 15%000 à 233500 par jour. 

Y Grande Hotel Continental — Largo 
bi SBOA de S. Domingos, 16, proximo da estação central.do 

Rocio — Serviço esmerado. — Prop. Manuel Gonçalves. 

nNnA Hotel Avenida — Maison de 1.ºº/ordre — 
É SBO vue expléndide — salons poúr faumilles — voltures. — 

Avenida, 55 = Propr. Jo£o da Matta, 1.º cusinier du Portugal. 

London kiotel — Caes do Sodré, rua e tra- 

is SBO vessa do Corpo Santo, entrada em n.º 19,— Perto do 

Tejo, ministerios, theatros, etc, — Preços 1:h000 réis em deante. 4 

"Nnh Hotel Borges — Chiado, tos — Trez frentes, 

- SBOA proximo dos theatros e centro da-cidade — ascensor 
— telephone — banhos, etc. 

Meubles dart et antiquités 

L SBO ameunblements de style 

Largo de S. Carlos, 3o e 32 — Propr. Augusto José Barreira. " 

nan HMotel de Franetort— O melhor e mais 

PORT central da cidade=Salões, banhos, correio e telepho- 

né — Serviço de 1.º ordem. — Prop. Adriano & François. 

NhbTA GRANDE HOTEL DE PARIS.— Maison de premier 
PORT ordre, tenue a la française, située au centre de la ville. 

Bains, salons te lecture et de réception, Boite aux letres. Splendide 

jardin et bote! illuminé á la lumiére éléctrique. On parle tontes les 

RASTA RA AO SIA PEOPrIetatres = aeDNO ea 

Hotel Bragança. — Áceio, meza abundante 

PORT é variada, vinho à descripção. Diaria, 15200 a/ 1725000 

réis. — Table d'hote bien servie, vin à diserétiom. ÀÚÂÚÂÀÂÚÂÚUÃÚUÃÚUNÃNNNÚNÚÀNÀNS 

PORT Grande hotel do Porto.—Le meilleur de 

la ville. Lits à ressort. Omnibus. Telephone. Boite aux 

lettres. Salles de lecture et de reception. Bains. Jorneaux. Ns 

Hotel Continental. —R. Entreparedes (Fren- 

PORT te á Batalha). Serviço de 1.º ordem, preços modera- 

dos. Frente do correio, theatros, muito central. Prop: Lopes 

Munhos. Lume olho ni Es) 

Grande Hotel Portuense. — Batalha, 

PORTO 124. Serviço de 1.º ordem, Proximo ao correio, thea- 
tros etc. Desde 138200 por dia incluindo vinhos. Prop. Pedro 
Vasques. 

CIN TR Hotel Nunes.—Explendidos panoramas, quar- 
tos confortaveis, serviço esmerado. Diaria 179600 & 

2 o000.— Prop. João: Nunes, 

COVILH Hotel Central do Castelia — Largo 
do Pelourinho. — Bom serviço de mesa--quartos 

confortaveis desde 15000 réis por dia: 

CRIBEIO Grande Hotel da Bella Vis- 

CALDELLAS 2 2Di to onsêm: Serio exmersdimimo, 
Hotel e estabelecimento de 

CALDAS DA AMIEIRA tentos aguas ciloretadas 
VA EN ÇA Hotel KHio Minho — Junto à estação. Ser- 

viço esmerado. Prop. José João de Sousa. 

VIG Hotel Continental — Magnífica situação-em fa- 
ce da. ria, proximo de theatros, casinos, passeios, banhos, 

etc. Preços 175200 à 139660 por dia. Prop. João José de Souza. 

Hotel de Fusia.— Gran establecimiento: 
MADRID Servicio esmerado. Hermorsos depantamentos para 
familias. Cocina de primera clase. Precios módicos. Ascensor. 

Gran Hotel Peninsular.—Calle de Al- 
MADRI calá, 3 y 7. Hospedaje esmerado, de 7 pesetas en 
adelante, mesa redonda á las once y media y seis y media. Se sir- 
ve á tódas hortas para maior comodidad del viajero, Dirigido por 
Soapandini 

LA Gran KFonda y Parador de San 
SEVIL FPablo.—Cille de San Pablo, 34. Ascão, buen 
trato y equidad. Prop: D. Antonio del Castillo. 

ALAMANÇ La Burgalesa.=Casa situada en e! 
S 1 punto más céntrico de la poblacion, toda 
clase de comodidades, habitaciones confortables, esmerado trato 
y excelente servicio, Precios económicos. Coches á la estacion. 

BARCELON 
Fonda de Oriente. — Estableci- 

miento de primer orden situado en la Ram- 
bla del Centro, 
GRANAD Hotel de Los Siete Suelos.—Si- 

tuado al pié del palacio árabe y cercaála Alham- 
bra. Confort y elegancia. Bafios, carruajes, interpretes, etc., etc. 

V À LENCI À Gran Hotel de Espana.—Estable- 
: cimiento de primer orden, Nueva construcción 

con todos los adélantos y confort modernos Cocina ala francesa. 
Gabinete de lectura. Salón de reunión. Comedores particulares. 
Salas de bafios. Coches de lujo. Interpretes. Telefóno. Luz elec- 
trica. Omnibus a todos los trenes. 

Hotel Moderne.—Pliace de la République. 300 
PARI chambres, dep: 3 fr. serv. et éclair. électr. comp. Table 
d'hote & restaurant, ascenseur, télêéphone, poste & rélégraphe. Gus- 
tave LOEPER, directeur. 

É VE EKotel de Gentve.— minutes de la gare, 
G NE Poste, Télégraphe et Bateau à vapeur, rue Mont- 
blane. Omnibus pás nécessaire, Portier à V'arrivée de tous les trains. 
Maison três confortable, 60 chambre de 1 f 50 à 2 f 50. Table 
d'hôte à 2 f 59 et 3 £. Diners au restaurant de 2 f à 3 £. Journée 
compleéte de 6 f 50a 8 É 
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se GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Mala Real 2 Portugueza | FILTRO OHAMBERLAND 
S LOST EM A-PASTRBUR 

O unico filtro industrial capaz de se oppôr 
efficazmente à transmissão das doenças pelas 
aguas destinadas á alimentação. 

PÁRA. LEVERPOOTL: Filtro adoptado mediante concurso para o 
serviço do exercito francez. 

(em direitura) 

| carga e passageiros e sahirá em 3 de junho proximo Deposito especial para Portugal 
futuro, o paquete portuguez E&ei de Portugal. 

— Para carga e passageiros trata-se no escriptorio da companhia, 719, RUA NOVA DO ALMADA, 7.9 
54, rua do Arsenal, 1º andar. LISBOA 

AMASAAADADAS AVAAAADADADADADMADADMADA 

CHARRUAS S. SS. 

A Fundição do Ouro, além da grande variedade que possue de modelos d'apparelhos de tirar agua de qualguer profundidade, para a 

elevar á maxima altura, ou seja pela força animal, ou pela de vapor, para beneficio da pequena e da grande agricultura, dedicou-se ultima- 

mente & construcção de charruas, & americana e à Brabant, com duas rabiças, sendo umas d'uma só aivéca de chapa d'aço 

laminada, e outras com duas aivécas, tambem de chapa d'fço, com importantes melhoramentos inventados pelo habil agro- 

nomo o ex." sr. Joaquim de Souza dos Santos, com o trabalho das quaes muito utilizam todos os agricultores. 

Vendem-se por preços muito commodos em attenção à sua utilidade. 

Porto, 23 de maio de 1892. 

O GERENTE: LUIZ FERREIRA DE SOUZA CRUZ 

LOASSAAADSDAMASDA FTF FT TIUFTFWYW TT VEN WWWWNWAN” 

Cooperativa INDUSTRIA SOCIAL 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

FUNDADA EM 187? 

Lisboa — RUA 24 DE JULHO — A' rampa de Santos 

FUNDIÇÃO DE FERRO E BRONZE 
achinas a vapor, transmissões, rodas hydraulicas, turbinas, guindastes, bombas, prensas, ma- 

M terial para caminhos de ferro, vigamentos, columnas, coberturas metallicas, e em geral, to- 

dos os productos da industria metallurgida. 

— PREÇOS MINIMOS 

Fua Vinte e Quatro de TATA TIE NES TES EE VASAiL 

.—. —— —— um= EXT — 

CS =) CDE RI 
LISBOA  — — 21; (RUA DOS DO TU R-.AD ORES, 21 LISBOA 

MHepresentante das seguintes importantes fabricas: 

Saechsische Maschinenfabrik, Chemniítz; para locomotivas, tenders, michinas a vapor, caldeiras, guindastes, machinas, fer- 

amentas, turbinas, Racões, teares. , ) 

Gutehoffnungshíitte, Oberhausen, para carris, vigas, ferro em barras, chapas, pontes e outras construcções metaliicas. 

Felten & Guilleaume, Carlswerk, para cabos subtcrraneos e submarinos, cabos de transmissão e extracção, arames de aço, ferro, 

cobre e bronze, estanhados, galvánizados, crus e recozidos, para telegraphos, telephones, mollas, narafuzos, tela metallica e quin- 

quilheria; especialidade em espinhos artificiaes para vedação das linhas ferreas e dos campos de pasto de gado ; 

Maschinenbau-Anstait Humboldt, Kalk, para toda a classe de machinas mineiras, preparação, lavagem, chapas perfuradas, trom- 

mês, setzagem, etc. Va: é 

Maschinentabrik Oerlikon, Oerlikon, para installações de luz electrica, (unico grande premio na Exposição de Paris de 1889). 

Malmedie & C.", Diisseldrf, para machinas, para pregaria, parafuzos, colchetes, alfinetes, ganchos, etc. 

Farbenfabriken, Elberfeid, anilinas, benzidinas e alizarinas, 

Encarregá-se do fornecimento e da montagem de instaliações completas de officinas de construcção, e de reparação 

para caminhos de ferro, arsenaes, fabricas de fiação e tecidos de 1ã, algodão, juta, linho, fabricas de malha eto. » 

TE AO RE



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

M. HERRMANN 
Telegraphia e e Telephones 

LUZ ELECTRICA 
Por. meio, de machinas, pilhas. e accumuladores 

405). 

TRANSMISSÃO DA FORÇA À DISTANCIA 
Propulsão” e locomoção por meio da electricidade 

—se>-- 

Barcos. movidos pela electricidade 

CAMPAINHAS ELECTRICGAS 
400) 

APPARELHOS DE PRECISÃO 

RESULTA DOS GARANTIDO 
e <pgpte 

M. 
6 e 8, Calçada do Lavra, 6 e 8 

LISBOA , 

Frederico Collares 
ec CA 

Successor da Companhia Perseverança 
LARGO DO CONDE BARÃO, N.º 18 A 17 E RUA 24 DE JULHO 

LISBOA. 

Nº TELEPHONICO, 595 

$ é respectivas caldeiras horisontães 
Machinas a vapor e verticaeês. Transmissões de mo- 
vimentos, 

continua—systêma Col- 

Apparelhos de distillação — : lares — premiados com 
medalha de cobre na Exposiçã 10 Universal de Paris em 1855 e me 
dalha de ouro na Exposição Industrial Portugueza em 1888, 
M h para lagar de azeite, para canna saccarina, fari- 

oin os nha, casca de sobro e carolo. 

Prensas hydraulicas— “jus sstema Collares — pre” 
: vilegiadas—proprias. para la- 

gar de azeite. 

Tubos de ferro fundido — SA RARO E chumbo e 

Vigas — e columnas: de ferro. fundido, Vigas de ferro lami- 

nado, simples e compostas. 

Mobilia — de ferro fundido, propria para jardins, premiada 

Portugueza em 1885. 
com medalha de ouro na Exposição Industrial 

seus pertences, figuras fundidas para 
Fogões de sala - receberem CanÁleitos de. illuminação, 

premiados com medalha de cobre na Exposição Industrial Portu- 
gueza em 1888, 

Fundição — de ferro, bronze é outros metaes. 

Balanças 
Materias primas e combustiveis — VZ Seo, 
chumbo, zinco, ferro, aço, tijollos e barros refractarios, carvão de 
pedra e coke. 

—— decimaes, Roberval, é respectivos pesos. 

to lie rata tara ol rata el Blades Pa at adianta al 

INCENDIOSCOPIO UAI À E E ) ALMEIDA & SILVA 
2) [2] T.DES. NICOLAU, 60 
| õ =) fes LISBOA 

[a E is l — Fornecimentos e instalações eml 
| az | E qualquer ponto do paiz taes como: pára- 
IE 2 E | raios, luz electrica, campainhas, te- 
Val) À : Iephones, e seus assessorios. 

(seo 

Inventores é cons- 
Iruotóres do ávisa- 
dor d'incendios fe- 

=== Eai: == nominado « INCEN- 
so fi | le DIOSCOPIO »., R$ 
É e Won Do] Em todas as 8º 
=. === fáiras, das 7 ás 8h, 

da noite effóctuar se- 

hão experiencias do 
' INCENDIOSGOÓPIO' 
onde poderão ser 
apreciadas publica- 

mente às vantagens de tão útil como humanitária f 
descoberta, 

Tambem nos prestamos a executar experien- 
cias onde nos seja designado pelos interessados. 3 

Asp stato 

Enviam-se cataliogos e instrucções gratis a.quem E EINE, 
os requisitar. ER 

Enderezo telegraphieo 2 

INCENDIOSCOPIO—Lishoa. 18 “Se 

PS : ado 

La Métallurgique 
Sociedade Anonyma de Construcção 

SÉDE SOCIAL : 1, PLACE DE LOUVAIN 
BRUXELLAS 

Officinas de Construcção 
TUBIZI. Nivelles et La Sambre 

Material fixo e movel para Caminhos de ferro 
linhas americanas e obras publicas 

LOCOMOTIVAS - TENDERS - CARRUAGENS 

WAGONS E WAGONETES 
Gruas hydraulicas=Signaes=Mudanças e cruzamentos de via 

PLAGAS E PONTES ROTATORIAS 

TRANSBORDADORES — RESERVATORIOS 
Peças de fórja diversas, molas e laminas — Rodas 

Especialidade de rodas em ferro forjado 
F UNDIÇÃO DE PEÇAS MECHÁNICAS E OUTRAS. PARAFUSOS, ESCAPULAS 

É PREGOS. CoNSTRUC GÕES METALLICAS DE PONTES E TELHADOS 

Medalha de Progresso Vienna 1878— Medalha de Prata 
Paris 1878— Medalha douro e Diplomas de honra 
Anvers 1885 — Certificado de 1.º classe, Nova Orleans: 
1885—Diplomas de honra, Bruxellas 188S— Fóra de 
Concurso, Paris 1889 ) 

Adresse telegraphico— Metal, Bruxellas 

,
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

THERMAS DE CGALDELLAS 

Grande Hotel da Bella Vista 
Gerente: Delphim José Rodrigues — Caldellas, Correio de Amares 

Aguas hypo-salinas extremamente uteis no tratamen- 
to das doenças do estomago, figado, rins, peile, 
rheumatismo, gotta e anemia. Clima saluberrimo de 
montanha. Situação pittoresca e deliciosa no centro da 
provincia do Minho. Facilidade de communicações com to- 
das as terras do paiz por caminho de ferro até Braga, 
d'onde dista apenas 15 kilometros. Hotel de primeira or- 
dem com grande capacidade, serviço esmeradissimo e es- 
plendidos horizontes. 

CONSTIIIIA-S 

Posto medico portuense de serviço permanente — R. do Almada, 122 

PORTO 

A -—, EPI 

BANHOS DAS CALDAS DA AMIEIRA— AGUAS CHLORETADAS 
(Na linha de Lisboa a Torres e Figueira da Foz) 

Na sóde balnear das CALDAS DA AMIEITIRA. ha, além do estabelecimento de banhos 
e do hotel, bilhar, gymunasio, piano, jornaes nacionaes e estrangeiros, estação do correio, 

Para esclarecimentos, rua do Principe 108, deposito da companhia das Aguas-Thermaes da Amieira. 
N. B. — Brevemente os comboios mixtos n.º 71 e 72 terão paragem em frente do estabelécimento para receber e deixar 

Brevemente haverá bilhetes diarios de ida e volta entre a Figueira! da Foz &a Amieira, e das outras estações com 

Abertura do estabelecimento de banhos das CALDAS DA AMIEIRA e do hotel a 15 de maio. 
Applicam-se os banhos de immersão e douches d'estas aguas, para rheumatismo, figado, estomago, 

baço, molestias herpeticas, leuchorrêas, inflamações de qQuaesquer orgãos, etc. 

jardins e variados jogos. 

OS passageiros sem bagagem. 

validade de dois mezes. 
a nO 

—  ..=————... 

MALA REAL PORTUGUEZA 
Empreza de navegação a vapor para o Ultramar 

por contracto com o governo de Sua Masgestade 

Carreira para q Africa Oriental (Via Suez) 
O paquete portuguez 

EB IDE PORTUGHAT: 

Sahirá no dia 21 de junho às 3 da tarde para: 

Moçambique e Lourenço Marques, Quelimane, Beira, Inhambane, e 
mais portos da costa, fazendo escala por Marselha, Port-Said, 
Suez, Aden 8 Zanzibar. 

Recebe carga e passageiros para a INDIA e MACAU com 
transbordo em ADEN. 

O carregamento fechará em 20 de junho. 
As encommendas recebem-se até aquelle mesmo dia, in- 

clusivé, na praça do Municipio n.º 6. — Sobre carga e pas- 
sageiros prestam-se todas as informaçõos no escriptorio da 
companhia, 54, rua do Arsenal, 1.º andar. 

Royal Mail Steam Packet Company 
(MALA REAL INGLEZA) 

A MAIS ANTIGA DA CARREIRA DO BRAZIL 

Em 6 de junho o paquete «CLYDE», para 

S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, 

Montevideo é Buenos-Ayres 

As accommodações para passageiros são inexcediveis em con: 
forto, havendo a bordo d estes paquetes todos os melhoramentos 
que se teem inventado para minorar os incommodos de uma via- 
gêm por mar. 

Ha a bordo do todos estes paquetes cozinheiró e creados por- 
tuguezes. 

AGENTES 

: = Su ANA ANA AD RAWES & C.º—R,. dos Capellis- 
as, 31, 1.º 

No Porto:—W. C. TAIT & C.º— Rua dos Inglezes, 23,1.
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COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA Nº:7— PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel na rvêde não subsidiada da Companhia (Linhas de Leste é Norte) 

TRANSPORTE DE 

VARIAS MERCADORIAS 
Desde 1 de julho de 1892 

De LISLOA-CAES DOS SOLDADOS às estações abaixo indicadas e vice: versa 

(preços por Iraceão de 10 kilogrammas) 
2 OT bee — — —=— "OS Fem ————. 

14) 

MERCADORIAS E e » a = ú E. 

= = = Fo Ur = E = 
2 == No > Ea = os -ã = 
bão) > ão = q da » = ES 

Bacalhau é peixé SeC0O. coco .: 3.00 4,20 SA 6,50 BA 10,36 11.61 12,99 14,23 

CanvVEo! VEgaEal. 111. AAA [E e. 27 6,29 7,99 10:37 | 12,75 14,28 15,98 17,51 

Couros Verdes e Secos. cc... 11000: 4,42 27 6,20 7.80 10,37 12.75 14,28 15,98 17,51 

DI6gas OPAIBANDAS: + <a acne. h 12 DE 6,99 7,99 10,37 12.75 14,28 15:98 17,58 
" 

Ferrag ns idem....:. IRIA DAE AES 4,42 527 6,29 7,990 1037 12.75 14,28 15,98 17.51 

Mercearia... CERA A SEA : 612 70 8,71 141,06 85) 17,64 19,76 PM 2,23 

| 9): SSIS ARARAS OR VOTO FRANS 5,72 6,82 814 10,34 13,52 16,580 | 1848 20,68 22.66 

TeGIdoS ANUINOAÃO 1 5 mca aan: 5,72 6.82 8.14 10,34 13,42 16,50 1848 20,68 22.66 

CONDIÇÕES 

1.º Esta tarifa só é applicavel às expedições cujo peso não seja inferior à 100 kilogrammas ou que paguem 
como tal, 

2,º Alem das taxas supra indicadas cobrarv-se-ha as despezas accessorias, segundo a respectiva tarifa, 
3.º E concedido o regresso gratuito das taras vasias, comtanto que se effeclne dentro do praso de um mez 

e nuas condições estipuladas para os transportes de retorno gratuito de larvas vasias. 
4.º À Companhia reserva-se o direito de ampliar o praso legal de transporte em 3 dias, 
5.º As remessas para. Poço do Bispo-Braço de Prata, Olivaes ou Sacavem ou procedentes d'estas estações po- 

derão gosar d'esta tarifa, sendo-lhes, porem, applicada a taxa como se fossem expedidas para Lisboa-Caes dos 
Soldados, ou d'esta procedentes, ] À 

6.º Sob a designação Mercearia comprehende-se : aguardente, alhos, amido (pós de gomma), arroz, assu- 
car, azeite, bebidas fermentadas, Cro e refrigerantes, banha de porco, batatas, bolacha. café, carnes fu- 
madas ou salgadas, castanhas, ce úllas, CLreaes, cerveja, conservas em latas, farinhas, fructas seccas, legu- 
mes seccos, manteiga, massas alimentícias, massa de tamate, papel d'eserever, papel d'embriulho, petxe sal- 
grado, petroleo, pós de gomma, sabão, quetjos, sal, sebo em velas, semeas, toucinho, velas de stearma, vina- 
gre e vinho. 

7.º Esta tarifa substitue desde à data acima indicada à especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de outubro 
de 1889, em relação ás mercadorias supra mencionadas, 

8.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte, em tudo que não 
seja contrario ás disposições da presente, 

Lisboa 1 de junho de 1892. 
O Director Geral da Compantia 

M. Affonso d' Espregueira 



COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISORIA N.º 8— PEQUENA VELOCIDADE 
cdppiicavel em toda a rêde não subsidíada da Companhia 

(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE 

IVERSAS MERCADORIA 
Desde 1 de julho de 1.892 

BASES DOS PREÇOS 

$ 1, — Minimo de peso — por expedição de 1:000 kilogrammas ou pasando como tal. 
Até 100 kilometros ... 414 réis por tonelada e kilom. — Minimo de cobrança. .. 840 rs. por tonelada 
De 104 à 200 kilomeltros 43 o 0. 0. MESAS e Sac e ACNE a, nro dt 
DO 20 OREHORDIO ana AR o SINTA EA Wa dk AA RIA as as à 

$ 2, — Wagons completos com o minimo de peso de 8:000 kilogrammas ou pagando como fal. 
Até 400 kilometros ... 42 réis por tonelada e kilom. — Minimo de cobrança ... 720 rs. por tonelada 
De 104 a 200 kilometros MN ,, TR cr COST STAROS AESA 
o AMRSON ss - AU pr ANIS O rage abro a BRRA a, ” 
1º SUE em deante. e Do TESTA? e TOSA la CS RONRIAS C ó 

DESIGNAÇÃO DAS MERCADORIAS 

| Adubos parva terra Carvão de pedra, coke e briquettes Lignite | 
Aduellas em bruto Cascalho Marmore desbastado 
Água cominum Chifre ordinario em bruto Minerios (excepto os de ouro e prata) 
Agua salgada Chumbo em lingotes Motano (raina de pinho) | 
Alubastro em bruto Cimento Ossos seceos em bruto 
Alcatrão em barris Cinzas Pedra de todas às classes em bruto ou des- 
Aparas de cartão e de papel Entulho bastada 
Arcos de madeira em bruto Escorias (excepto as de metaes preciosos) | Pozzolana 
Ardosia em bruto Estanho em lingotés Pregos em ceiras, caixas ou bartis 
Areia Estrumes ; Resinas ordinárias 
Argillas ” Fachina Sal marinho 
Asphalto Ferro em bruto, barras ou lingotes (chapas) Sucata 
Bagaço de uva ou de azeitona ou peças diversas) Telha de barro 
Barro em bruto Fundições ordinárias Terra 
Betumes Gesso Trapo sujo 
Breu Guano Tubos ou cannos de ferro 
Brogau Ladrilhos ou tijolos Velas de sêbo 
Cal em pedra ou em pó (só pelo $ 1.º) Lagedo Zinco em bruto 
Cannos ou tubos de barro ou grês (*) Lenha ; (*) O minimo do wagon completo será de 6:000 kil.* 
Cantaria apparelhada Liaças de vimes para os cannos, tubos ou manilhas de burro ou grés. 

CONDIÇÕES 
1º Alem dos preços supra indicados, cobrar-se-ha as despezas accessorias em conformidade com a res- 

pecliva tarifa, 
2,º A applicação do $ 2.º far-se-ha por fracções indivisíveis de 100 kilogrammas. 
3.º Esta tarifa é tambem applicavel ás expesições de Alhandra, Villa Franca, Carregado, Azambuja e Re- 

guengo para Lisboa e Poço do Bispo-Braço de Prata, ou vice-versa, expedições que serão taxadas pelos pri- 
Muiros 1ypos de cada um dos SS da tarifa, 14 ou 12 rêis por tonelada e kilometro, pelo percurso ellectivo. 

4.º Não gosam do beneficio da presente tarifa às remessas expedidas das estações comprehendidas eutre às 
Fronteiras e Bemposta para as de Abrantes até Santarem, todas inclusivé ou vice-versa. 

5.º A Companhia reserva-se o direito de ampliar em tres dias o praso legal do transporte. 
6.º Esta tarifa substitue, desde à data acima indicada, à especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de ou- 

ltubro de 1889, em relação ás mercadorias supra mencionadas. 
7.º Ficam em vigor tod s as condições de applicação das Tarifas Geraes de Lesté e Norte, em tudo que não 

seja contrario ás disposições da presente, 

Lisboa, 1 de junho de 1802, 
O Director Geral da Comparhia 

M. Affonso d' Espregueira
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 RO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISORIA N.º 9— PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a rede não subsidiada da Companhia 
(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE 

VARIAS MERCADORIAS 
Desde 1 de Julho de 1892 

Minimo de peso por expedição .. 50 kilogrammas ou pagando como tal 
" DOrOUPSO: us unos so 260 kilomelros 

— — ———. 

Preços por tong- 
MERCADORIAS lada 

é kilomeétro 

Baga de sabugo e de lOUFO stuscisscacreaed. úteis E ret EAR a A BANS EE SANA 18,90 
CATRES INHAS (CHAGIDA) Sa ve A sa dba a) Aa AAA eloa pata a ia Sale died a tdo CONAN Ca ea 18,90 
Bt LCA DZ fe CO ANE CAR DAR OLA AMORA A O AIEA A AREA E SE La RALO RODA RO ORA E SECAR ANO 18.90 
GESUIDAS dulce NE Ca Ara a la s/a 04 6 A70/ A A RuaSateS Pa A O ANIS SOR TOR E RES ARS AN 18,090 
Couros verdes. ou secos (não Curlidos) «celso re ES AO EO E OR TOR E VOLTA EA 18,90 

TESES AT LEAL DST To) à ESSE TERRA Ao 20] rato ao Ee CNCAERS AEASTICICO Po Se NETIESATANOE 16.00 
ARTANEOTOMUDNNOCO! usa a tias ha ao ele eço a E E SMC TOCA EA EU A CEE UFLA 18,90 

| O EA Ma SRA E TAS PAR UE EIA MAIA ANA CAL O RAS SEO SERES. AN E AEE 18,90 
Frucias verdes: ou encaixotadas. oa. 4.1 dela RAR Aarão Coe NcaNTAATO SESI rOoo Sie cs 17,00 
Legumes, verdes ou encaixotados e Batatas ec escovar AEE SC AO SEO 17.00 
RECIBO o re a AE a AA oo ACORDA NA, dA COCA Ca a TES PEA EA ro De RARAS NTE A TO ONA AA 20,46 
CN Ta SO EDER PA A UAAAOAOS RAT INDO Aro SUAS O NA A INEO REATOR CA TDR RAS BCE POTES SE NAC ROACIOE 18.90 

| SINSNVO E q BSS EA AA ASAS SEIA A OS ESSE SEER OA AO YEN SOS ao ES SRTA, DER O 18,90 

- e —— = ao = a 

CONDIÇÕES 
1.º Alem dos preços supra indicados, cobrar-se-ha as despezas accessorias em conformidade com a respe- 

eliva tarifa. 
2.º Esta tarifa é tambem applicavel às expedições de Alhandra a Reguengo para Lisboa-Caes dos Soldados, 

e Poco do Bispo-Braco de Prata, ou vice-versa. que serão taxadas pelos typos supra e pela distancia effectiva. 
3.º Não gosarão da presenie larifa as remessas expedidas das estações comprehendidas entre as Frouteiras 

e Bemposta para às de Abrantes até Santarem inclusivé ou vice-versa. 
4.º E' concedido 0 praso de um mez de permineucia nas estações de chegada, às mercadorias taxadas por 

esta tarifa, sem pagamento dos direitos de armazenagem. O petroleo é excluído d'esta concessão. À responsa- 
bilidade a que é sujeita a Companiva conforme as disposições legaes em vigor cessará, porém, logo. que findar 
O praso marcado no art.º 36, das disposições communs á grande e pequena velocidade da Tarifa Geral de Leste 
e Norte. 

3.º À Companhia reserva-se o direito de ampliar em 3 dias o prãso legal do transporte. 
6.º À presente substitue desde a data acima indicada a tarifa especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de 

Qulubro de 1889, em relação às mercadorias supra mencionadas, 
7.º Ficam em vigor tudas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Noite em tudo que 

não seja contrario às disposições da presente, 

Lisboa, 1 de junho de 1892, 
O Director Geral da Companhia 

Manuel cAffonso d Espreguetra
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VINHOS DE FERRO PORTUGUEZES COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERR hd 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 10— PEQUENA VELOCIDADE [ARIFA ESPECIAL PROVIS PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a rede não subsidiada da Companhia 
(Ltiuhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

a) OU VICE-VERSA 
à) xr a x x“ 5) % ” 4. 

kh kk ; dá U ») VV em DESDE 1 DE JULHO DE 1892 

1412 

Minimo de peso por expedição — 1.000 kilog.* ou pagando como tal 

Das estações comprehendidas entre Lisboa (Alcantara e Cues dos Soldados) e Povoa — RREGOS PORSS;000 RIDDGRMINAS 

ambas inclusivé, às estações abaixo ou vice-versa é cório | Sa Bóia Svebro [A sorte 

Villa NOVA AB GANA 11102 1a caos nai oa rate eo oa to ESTA soa inda TA 8$S000) 78000) 53000) 485000 

| 2 LOS SADO PER PAC ENO EANES Sam O NR E PESE MET RES PORRA IDO OEA DI RA EAR ROS ISANA, 83800) 78200) 58150 43150 | 

t .”“ 

Classificação 

Mercadorias = Mercadorias = Mercadorias E 

|| 

A | BOIOBAN: ne aba AT aa Ss SAN ANA SIN a afeto 3.º] Crystaes finos... 1.12. RA RENO SE 

: e - ; a NENE O Voo o ao SONATA AS RNÍRO ho] Cutelaria: ordinaria... 11.20 DAS SRA e 

Ácido MUrialico....12222000o RS de DO ES PARTS RNA, AIRE. TOR: Qu 
D SUIPhUricos cce asa d.! PEA: O E AR AA EAR ha Pp 

: AQUA POr ecra ad Arcada 3º Bolijas e gurrafões de grés vazios em! — | Drogas finas não designadas... 1... Qu 

à ML as area RS A A LEME o COIXAS OU A PIANO: co eae e õ 

Águas mMineraes em caixas ou gigos di Briui para Velame. coco ANTES É 

IMAdeira 0.10 crer ; do! Bronze em fundições ordinárias ....| 38º] porerados La 

Afarroba.. sc. ires df Bronze et Iugoles.....11011e+ ++ ho ár 533 310 SARA AREA RALO STONE NE 
ATgOURO, OM: Oca enseada 2 dad a AS AoA RA TIO a Mena conf ie es 

E A RARE AAA A e eos Bo C Estopa em rama ou cardada.. 1.22 3 

AlMmagre....: ++: DOCSDAN DAS enero « + | Cabos de linho, cairo ou piassaba. | 4º Yr 
Alvaiáde em barris. reco tok MS SIN AAA END SANNCANAANA SEA é EA : 

JABArTRS AO OSLO cocos a peca oa iero cho OEA POUCAS SR A SAAE ARCANO 3.2] Feno prensado. .......1+. leres leais 3 

A TBORRS a acciata arCA ble a e area a bo fica arts | é eo] [A Ds AE EA ED ER a AP ATO o...) hab Ferragens ordinárias em caixas. .... 3º 

/ 3 SSIS IAN MERECE EAR, E ol ITS ES PA TT NTASAES Jr AA E ARA CASAIS 1,5] Ferrameutas ordinarias como alavan- 

ANGIMONiO ee na ASR ES | da Caouteliouo em ODE. col. [a] cas, picaretas, marretas, e analógas [4.º 

Ariúnie de fodas à8 Classes... 11.222 A IO STS MORAM o AR RITA EAR, 3.21 Ferro em obra de caldeireiro. ...... Do 

APOHNOLOR 6/4 e ra aaa asi ana 1.4 Cebo em pão ou em Mamas 11.005 ha » — forjado em obra ordinaria. ... (3º 

ATAOSIAS co Wear EA e eat KA Cora éra bruto ou em vellass.cic.. 12) Folha de Flandres em caixas ou em 

ARNO sá sro DER ES SEA SC DNA é sda oo ARARAS  JANLÓRCA ONE, o fue RS AAA MOIS NAO A NCRAAo do 

FDP RSRS ORA CE RAR ARA AAA So IRS ANIS RB A do aaa nt, NE RSA o ANCETEEA 1. FRETE » EM ODIN eae 2. 

Azeite de sementes oleoginosas luaes [au A ROO RE NAO Soa NEA) RATO al Fructas verdes e encaixotadas. ..:-. h.? 

como palina, purgueira elc.. 2 | Chapeus de feltro ordinários. ...... o & 

AZUIBJOS. « narra roer é] EST NGHIGrarato Me Qdo do care ee acaso 3 
B | CHOCA Stereo e Nas A a nte rato 1 Galli. certa esa ço 3 

Chumbo do CAR saco da rnta nes 321 Garrafas vazias ordinarias empacota-| 

SRCAINAN cuca cata eta e cio UR IARA ve ee let Cole em abra de caldeireiro. ..... 2 CESTA TOR EN NONE O AO [3 

Baga de sabugo é Ouro... 1112120200 | Sb] COMA co es caraca rear 291 GONODTA, «oe ER SANA ENS: o, 

Babiço À UVE A ec doada dl lr] Conservas alimentícias. covicc.0es 1º] Gominas resinosas eni barrícas ou 

ABBA UONIOECO e cof d pote giee fa E no 31 Couros de polimento. ess LATE OR SABES As era leca PSSTA NIE UFA hi 

SANTIDRS 4 eo aan SADO nerds SE » é pelles curlidas,. 1... 2.º] Graxa de IUSIrOs. 1222 re cre ão 

Batatás....-.: Toe a RR RARA, a exe] dl Cremor tartaro. co ceceeraeaoo 3:88 NGIONSCLIA era v a/a/a ao ale io DR ANNTaçoraos 3º 

Bolacha em barricaS....:211 iss 2.º] Crina em bruto........ SA RA ERA Ro 47 Gude «.1cue o dele NtAicSs Edo e ARM | 



Mercadorias E Mercadorias E Mercadorias 

Y Óleo de linhaça em barris... ......2+. 3.º s 
Instrumentos agricolas.. ....12i.++. 3.º P SSSoS TRANCO EIA Es ANO A ; : RIU aces AE TEA SS UNIR SENA 

|” Panek A embrahar: couve: aÃ Si IISATRo dB: VIDNO Se cas ERA DAS ADA é 
Lan em bruto ou lavada....... EEN Ro 1. » desereveredimprimir em ba- Soda em RCA ERRO ADE Aos. NS 
Legumes PID Caixas ETR FR 22. e. ht lotes ./,0,0 800040008 06ATITTAÇDO ..... ...... d. Sola, 4 e..a.eoeconse. e............... ese... 

ER A jar To RUE ASON ROERRA ESORARA A OA EN IRC LA (o RE AO SRS A RCA 3.º É Stearina eo Bruto coeso. 
Linho em rama ou cardado...1.1111.0 3,1] Parafusos de todas as elásses. .... RS [e 2 Iso O CA o PRO PRE CRER ORA EA OO 3. 
Livros encaixotados........ 1. 12] Pedra moldada (excepto estatuaria).| 3º T 
TO Sea AS OR NES RA ADA NE EAR E RN AS PE 36] Pedras CAMOlir.. 11.110. CeSSCOS. à [A Tabaco. áiita 

CEOUOR O DATIQus eco ce R. 3,2] Peixe Secco ou Salgado... ceia. 2! Aa Da MURTIR ITC aS A SRLICAO +: 
Louca: ordinariá : 9,3] Pelles ordinarias não curtidas.. q PE/ACO DER oRaSSo Dra re Es So ques 40UÇ sed RASA AADAAS A ARDE EM IE 47] Tamancos: em: Caixas. e... ER, LOUIDAS DAS O ou Rea andado aa. 1.5] Perfumarias. 1111.1100. 2 e Tapioca 

Pet 1 ACURA o. Eee a na(a e o dbrdioço tueiçtele Ro FEAR GRSA ISA a MODAS EI SAS MANSO ÓfDNS Y Lupulo colicas ee | 2 role "| Tecidos d'nlgodão e linho.......1.. [ES RED RETRO RO E UE TE ASTEROIDE kh. eai. 
ho PIASSBDA ota eua EAR Dl a Ee AE Cao TOS ae DATE NIN TOS ; iesótC SUA ES ORI A UNIR eo sa A a AAos Machinas ENCARADA MESADA CARRO, St 1º Plantas VIVAS:0o + a. Av eTeaesesoesrsóoa 1. Tintas 4 oleo em barris AEREAS Es S : 

Madeiras exoticas em bruto. ...... 3.9] POlBAMOs so areas e. [bo fi le à IDAS SANA AA $a CEI TEA ES of) (tra SINES ADERDENI RARAS : Manteiga em Barris. ...1c222v.o | 21 para & it ELAS SEIS “int RS] Tubos de ehumbo ou zineo,.. 1... ke Massas alimentícias, ...... TATANDS 19] FPOlassa. cercar. extversoo 51 q NB EBNRA so ) Ef ANVDOS: QUUIDDICARAO a e ana een are de Massa de tomate. ........ AAA 39 POZZOlADA corel detendo. 20 (EDS 
Ts TARA USERS ARUBA Ae ANTA VA SAL -) 29.1 Productos chimicos não designados. . 2 vU 
Melaço em DarhiS. cnc. aeee ÁRAS. ho eo Unhas d'animaes em bruto. ..12100. ho 
Metaes em barras ou CHDUPASS. one ego Pa [ES ED UTZela Bm SaCCOS. coa eae lado e MARIAS SOR E Ee A o IE SI IODO SOCOS o Sa a E CAS SA ra tão 2 : 
EURIA FARS TO SESSBSAIET ARCANO Pora |: ARES CUIBONOINOrIAS. A ana Seen us 1.º k-: 
Moveis de ferro desmanchados....... 3.º R Vellas de stearina ...... entrado, 1º 

AUITACHLOMVICANTAS e a aaa pec anais 3 
o SSOESÁR OS Vga 1 PERO A, Aus A 3: MINIS OI NODEA 2 arte cre ae Viv 

A EIS RASA EA rs SUE AAA, k.ºf Rotim em bruto ou em feixes . | AA Nidros QUebrados «evoca cond: kh? 

eee ão —. — — ———..—————— — —— ——. 

CONDIÇÕES 
1.º Alem dos preços supra indicados cobrar -se -ha as despezas accessorias em conformidade com a respe- 

etiva tarifa. 

2.º E' concedido 0 praso de 3 dias de permanencia nas estações de chegada às mereadorias taxadas por 
esta tarifa, sem pagamento de direitos d'armazenagem. A responsabilidade a que é sujeita a Companhia co for- 
me as disposições legaes em vigor, cessará, porem, logo que finde o praso marcado no artigo 1.º 836 das dis- 
posições commuans à grande e pequena velocidade das Tarifas Geraes de Leste e Norte. 

3.º À Companhia reserva-se 0 direito de ampliar em tres dias o praso legal do transporte. 

4.º À presente substitue desde a data acima indicada a tarifa especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de 
outubro de 1889 em relação ás mercadorias supra mencionadas. 

5.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que 
não seja contrario ás disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892. 

O Director Geral da Companhia 

M. Affonso d'Espregueira,



COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES f 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 11— PEQUENA VELOCIDADE 

Applicarel em toda a rede não subsidiada da Companhia 

(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

LISBOA cucantaRA EC DOS soLDADOS Q À 
para 

COIMBRA, FIGUEIRA DA FOZ 6 AVEIRO 
OU VICE-VERSA 

BWesde à de Julho de 1892 

sao SEA POR 1:0090 IKILOGRAMMAS 

De Lisboa (Alcantara e Caes dos Soldados) a | POVOA à ea DA EA EUA Sã ERA DIROA St Co, 
às estações abaixo ou vice-versa Ló série 2 SOTO, | O: Sério h. série | Dº série 6.º série 

Coimbra & Figueira da FOZ ra era 68000 385000 38500 38000 28650 25200 

AVOIRO: cce EA IS Dr dia Ca aco a fAaÇdOS BNAONAoS. A a 78500 6000 45500 4 8000 38300 285750 

Minimos de peso por E ENÁrcgo, ou pagando como tal| 500 kilos 300 kilos 300 kilos | 500 kilus |1:000 kilos [8:000 kilos 

Jal = al 1 o o —— — came - mo a o a o 

CLASSIFICAÇÃO 
| Tao III TA VA TROTE — =——— — 

—. pa TETE : z z] 
Mercadorias o Mercadorias = Mercadorias = 

AB E 2 
A LB fio o PEDE AS O AEE ANO RS TEA BA o) o ERA O TEOR RC RI so ESA do 

» porxwagon completo... 1.12: 6.º] Brim para Velamo.. 1... <... EA) O 

Adubos pira Lerras.. 1.101. vivos ão A ED AA A a EMA US EMITE ROO 3.º) Briquetes (Carvão em). .10222 oo 4 o 
Ú » » por Wagon com- por Wagon completo: ...: 2... 6:21 BROBAU: eras aa es ola a ara a indo qu ao do 

TÉO Da santa e EIS NO Bea) O o 6 Argilas POSTE E ER A E SINCERO LOS do » por wagon completo. .......| 6º | 

Afúeiias CBO E REA SAE OE AO os “ porwagon completo. ...... 6.º] Bronze em fundições ordinarias..... 3 

Água COMIMINDOS 11 erre ae 8 MO A o! AR SOC TROTE RO ANS Se SOS «12 + At Bronze em lingotes RNA E A O AT kh. 

C à por wagoicompleto.. | 6.º] Asphallo cc. cer ro 3X. o 

| AGUA PO eae e Serena hi 5] ASSUBAD o e Ve EAR SST a Ci EAR ho 

O o Ao RAE A E AS e AAA SEO E BA AZUIOLOS 1 110 o aaa Den aa dra: ho] Cabos de linho, cairo ou piassaba... | 4º 

Agua salgada. 1.12 crer 5X. mm ae BE SAE OE A AT o ho 

o * por Wagon completo... | 65 CROIBOR A e e et ra do aca IA RN EO, 3 

| Aguas MÍNOLUOS. 1.4 crer ASR ASAS BAR AIBAN SALA Ea aa are SEA IRA IN RA: o 7. SORA ROREIEA SIS EIE SUMA SEA, MET CARO ha 

| Alabastro OUUDIULO ec aan 5.º1 Baga de sabugo € OURO. 1422020 de? ão apagada em saceos ou barris... | 52º 

1 M$ [6h Og. COVER EE RA REA ORDER LE 53º1 Bagaço dº azeitona ER CA AA E TO DO Cal em podra à granel... dorso, E foco 

AIRLODO ee ela AAA 5 O RD A AE di n/a EDU ao Ee RIEPNECONEiS E A CDOUER DATA co essa era adÃs Cho 

| Algodão em BO... 2.112 sao 2) Banha de POrtos: cs ossccedccosos. 3 ” ». por wagon completo | 6.º 

v bo o UE AR EE NOS SEAT IE A ER a tiro) E LA ARCA HR Aa DA A RIA E IO ao Calafito ORSSSNEUROAs DOAINDA A) OEA, BISA ha 

AUDARIRSA ra o Sra arara e cercada o Sala Dado | 4d Burro... BRASA IA IDAS AÇO 3.º] Cannos de barro (sem responsabilida- 

Alvaindo em Darris.oc cv. 020000 kh » por wagon completo... 22] 6 UU) IARA A EA SEER BON AAA ão 

Amaiarras de ferrO....1112122220200 | ASI DADATBS caio: ONA arado af? à anhos de barro por wagon completo | 6.º 

ETA e VOOS SORO AA a oa a A SOS is? RE urna (o a LARA E ALA ÇA o | 5 Cantaria em bruto ou com eder 

ESTO Mo SANA NRO RE E A ASA to IE ra SEE | 3) Boo em Barrio. cavar ao 2 OPUIDARIO + 2200 reco ao 

ANTONIO 1 2205 a seas | BA TUIBOIOLAS Aos GS AAA TURCO see] 39] Cantária em bruto ou com apparell Jum 

Aparas de cartão e papol.. 111120200 5.21 Borras MAgeito.s «1: iAdo aaa 5º] ordinário por wagon completo. ...| 6º 

NE Tr SAE ARA OR DERROCIA a ER RACE | 3 PERITO, o (: ES CNE AE E SO 2ixp a Sl a Cautehone ESTIB a q RES DAVE BALA SUN 1.º 

ADONOLOR a Ca ANSA A ara Aa a ema tia dio bias 4." KI BOURO e als CNS EAD x A ILS a oo WORCAR O RES A ARARAS 3 

Arcos de madeira em bruto para pi- » de vinho... «..i12ece sos) do] Carnes fumadas ou salgadas. ERRA 3 

5.º] Botijas de gres VASiaS. ..c1ccaaa co 3.º] Carvão de pedra. ..iccercaeraaçao | DA jo CASS AO OR TAI EE o 



É & E 
Mercadorias çS Mercadorias S Mercadorias É 

Carvão de pedra por wagon completo | 6.º] Gesso por wagon completo. ........ 63] DIANnEAS TAN 1 Meo ee dae ARO: 4.º 
Neo a VORÓNAL cava ones esacaçte 3.º | GOMmMas PesinosaS ... ecran: el BOISAMOu siste ata sala e Sa vedete va Arad hs 

EASCRMO Soo nlareo A acerca rala Barato ca rA bia Dl GTOSSANIRO cuco ae cabe te ESSAS [oca ai Io So MRE ERR (O CIO SCANS. 3 
»  porwagoncompleto....... QRO: vo na os SNS Sonar elontie 3.º 1) PÓS Dava gOMMA 1a reÁIA a EE RS, 

Santas sda as ERC NA EN ONA Ea SME RARO eso ns Ce OCEANIA sa ARDE EDNA Ve Ads Doe Ss e! Aco 
Cebo er pão ou em rama.......... ho 1 » — por wagoncompleto...... 6.º 
Cêra em bruto ou em vellas....... 1.º Pregos «116122 RCE POBRES ENA SO, Bo 
CORVO ado eins a tbre o o a ala direta a dardo o Instrumentos agricolas ....... +++++ | 3] Productos chimicos não designados. .| 3.º 
25 SAN A ARA E AA A SA AA 2 
GERAGDA = 1. ape NETO Ca Nas 3º : LL Li) 

Chapeus de feltro ordinarios........ 1.º] Lã em bruto ou lavada. «2111.0000. tus SEDEOS. epa a leia eita Ros 28 
Chifre ordinario em bruto.......... UA ASAUNIIDOS Sae ane eia NA 02º AJUMANINONIAS neta ag ta LA aca daN ds 
CRIOrUroto OO Cal e acaso casadas 3º » porwagon completo....... 6." R 
(5 a nad VASO SERA CR OA A DES é Pl | ZT fo Na ONO STO SEOSESNA A TERENNA a Do 
Ghtimbo:de Cação. sic cscasreo nm 3 »  porwagon completo «111110. 6.º] Raspas para Colla...úúiiscscccianioo 3. 

é SmINngotesa: ceia ár O] Legumes VOrdeOB.: .. atas een 3.º] Resinas ordinarias ......... CPR da 
CANMOIITON ARA ue ae as A ERES EA [E Ho o TEAR ARA A nRA ERICICOS 3º) Rotim em bruto ou em feixes ...... ; e 

, por wagon completo....... 6% DIaÇçãs dO VIMOS coca an UaaÃs. Do s 
5513 NES AÇO: ERA: o DR RODE: Dita AENCOFOS: SINOS 5 8/20 Ss Wade ic a Arade VA. 

3 Por Wagon COMPIOtO conde os TO. MRAROINOS Cv a cota No o dart o EN DADA E o ea OA nl lee 3 
Cobre em obra de caldeireiro. ...... e »  porwagon completo ....... [io Doda ESA A ESA E AO ERRO NEC Oo 
CONR ease asia asda: esse | 32] Linho em rama ou cardado. ......1.. NA [Soo SA DE ONA re taco SIR AS do 
Conservas alimentisias «.1c21110000 A UEL a eos AOS ROSA RO RS USE SAIO VINHOS é aoTó a Naa RE 3.º 
Couros de polimento ..... AT RO TAIEA E] IP) E Sa TREO NE ARENS CORA E RARA REAÇÃO. ea [bo JE WCALLTO MES A AA AAA ENTE ORO 00, 3 

& — epelles Curtas. e. ne 32 LOUÇAS dO DATOS eo e e anal sina. 1/3] SOB OM DOPTICAR cal canoa oe do 
à — WNErdes OU SCCOOS:  onescaçress 3 CIRO UE PRE A po AA RSA NE ACE é HR ASAE EAR OVER ota MORTO A o ASSOC 3" 

CITE Louis io Re cos do QUAIS CE NR, [18 sl ORAIMANAS Rueda seca 251 Sicarina em Brito «ei. eicos 2.º 
CRIDA ONE DEDO as ao de o RNeaR ARO Ea IE UT Co Re Rs ENA 2 AO e AE AO AEIAOo 2) Sucata de Metães......1/21+> CSA Ea So. 
Clhivistaos TinOS,.....1.110. eraaas |) $a ns” IM É. n —porwagon completo | 6.º 
Cutelaria ordinaria. ....... ETR, 1 SUMAgTO 2. 22h e ANN ANNA e 3 

»D LU ST RO ER AS RINS RA AE o T 
Madeiras exoticas em bruto. ....... do 

Drogas não designadas ....11.111o 3.º] Manteiga em Barris 6 120. SL EADAÇO GU DURO é 170 sa araca sacar aaa da 
- Marmore grosseiro desbastado ...... DA & fabricado asia cecsirrAe. 2.º 

» » »  porwa EAMIANCOS e neta Cao MAIOR SR 3a 
IOTRHDS ua aa a e dear ada 41 -gon Completo... ...inancrh eo Tao 0:58 PADIOCA seia aca Nao Gates 2 
ARUIDO ae arara ode a rasa ATA Álco s «x. 1.3] Massas alimenticiaS. ciano. . 1.º] “Tecidos de algodão e linho. 1.1... 2º 

»  porwagoncompleto....... 6.º 5 E OBSOMAtO bossa SA Ni 3.º ABL: [30 ACESS IES NS SONR SEA 3 
Enxofre e flôr d'enxofre............ é Rel [o (o) AESA RR O RE EA REINA AO SN RONDA (LO DIARIO e ae dl má cedem ES Do 
Escorias de Metaes ... once, BD. Melaço em DarfiS. eee cando é | Mo » » >» porswagoncompleto.| 6º 

” 5 » por wagon com- Minerios (excepto os preciosos. e phos- EOrTa ADOUSTA eras a eua: ht 
[1110 0 RN ERES PONDAN EE GE Ratos) o ccddc: é SSSATANENDSA BA O vegatalia ce vor dessas do 

ESDarto Bm DIO. sou cen e Ads SNLLMODIDA 2 Ene e e e RICA CR EAN 1,º » » —porxwagon completo ..| 6º 
BESDECIAETAS ea e aca data e Na elas SSB MOS dO IMOIIRO (o 6a oca cad a era a ata aro ANE EPNOLOS ao casas eee a NDA er so 
Estanho em lingotes ..11..002 7 .]) 521 Motano (rama de pinho). . 11121202. ão »  porwagoncomplelo .....0. 6. 
Estopa em rama ou cardada........ 3.º1 Moveis de ferro desarmados....120. 3º) Tintas a oleo em barris... 3. 
La Ti PRAIA SENSEI SUCESS ole) Do o TRAC IRINA A o A RONA VREO 1º 

r ASSES OC O Ta ER MERO E OITO SIR. dao 
LEAR SO AS NAAS A ES ES o NATO AO 4.º] Tubos de chumbo ou zinco 1.111 ho 

FTD RO SO ARIANA. é. | 52] Olêo de linhaça em barris. .21101000. nt gos TO NA (uy, PERA SRS tre No ADE ão 
FEROSDIDANRRONS een e Lose e RR 3.º] Ossos em bruto SeccoS... 1111 5: po ÉS OU DARDO! e eee 5.º 
Ferragens oPdinarias 1.121. So ” &) NE 8: a. Dr Wagon 
Ferramentas ordinárias ( como ala- completo de 6:000 kilos ..1112210. 62º 

vancas, picaretas, marretas e ana- FADBINO: ss nano as cietod o. iodta ao 3.1 TYyYpos dê IMPressão, «1... 3.º 
[Gl a RSA A RO NE AA RA E ONE EAD ho] Papel embrulho... 4 Ú 

Ferro forjado em obra ordinaria ....| 3º] >» descrevereimprimir..il11.. 32º 
»n em bruto, barras ou lingotes ..| 3.*] Parafusos de todas as classes.......| sl Unhas de animaes em bruto..:.... ho 
» em obra de caldeireiro ....... 3: ROGIAS GO AMOIARS coa sa aca do 51 ULSOlIa CMmUSAEÇOR: e cn caes ho 

Folha de Flandres em obra. ........ Ao » —detodasas classesem bruto, | ões Y 
Fructas seccas ou Verdes. 1.110 ESSA os 1 » ES 7 a » 
Fundições OrdinariaS....11.1000a. 3.º  porwagon completo ...221teo 6.31 Vallhs: de: SehO 1/6605 ee edad lãs 

G À Pedras moldadas, excepto estatuaria. | 35 dA SEGURA Eur atacar A od ds 
| Peixe Secco ou Salgado ..cc.22 20. 3.º] VIdraça em CAIXAS. 2a aco. 1 82 

GUIA esa NS As ANE SNC) 3.) Pellos ordinarias não ceurtidas ...... 458 Vidros em OUT ash e dede Só BA 
Garrafas vasias ordinárias empacota- ROrInsariAS vaio a cd aa tds Ade, ds 8 IGUBDRADOS = varanda Les ha 

DRE ar ao o TRES CRC ao DA 3º) Petrolto. ......+. et a Alano a ET 2 z 
GRITO Cava era ada ns Adao aa o alalar SA NAAR: ROB as pn ao A Ee rs aro o Meio Eca at h* 
CESSA Ao RA area Ca EaS Preto BS PISsSaNA o vaso sea oC ISSOSNARS "1 Zinco em Bruto. 11 ves caes ANA Bo 

Condições 
1.º Alem dos precos supra indicados cobrar -se-ha as despezas accessorias em conformidade com a respe- 

ctiva tarifa. 
2.º À applicação da 6,º série, alem dos minimos supra, será feita por fracções indivisíveis de 100 kilogram- 

mas. 
3.º À Companhia reserva-se o direito de ampliar em tres dias o praso legal do transporte das mercadorias 

expedidas por esta tarifa, com excepção das expedições effectuadas pela 6.º série, para as quaes esse praso de 
ampliação será de seis dias. ! ' 

4.º Esta tarifa substitue desde à data acima indicada à tarifa especial n.º 1 de pequêna velocidade de 1 
de outubro de 1889, em relação às mercadorias supra mencionadas, 

5.º Ficam em vigor lodas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que 
hão seja contrario às disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892. 
O Director Geral da Companhia 

: M. Affonso d' Espregueira 
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COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 12 — PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a rede não subsidiada da Companhia 
(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) * 

TRANSPORTE DE 

ALHA ACONDICIONADA 
POR 

WAGONS COMPLETOS, SEM RESPONSABILIDAD]! 
Desde É Julho de 18592 

BASES 
E
 

Por wagon completo é KIlOMEeIrO 80 reis 

Minimo de cobranca por WagoM . . 0.0... e. 18400, 

NÃO INCLUIDAS AS DESPEZAS AGCESSORIAS 

1.º Além do preço supra indicado cobrar-se-ha as despezas accessorias em conformidade com a respectiva 

tarifa. 

9.º À Compánhia fornecerá para estes transportes wagons descobertos e encerados para o resguardo da 

mercadoria. 

3.º E' concedido aos expedidores carregarem no wagon a quantidade de volumes de palha que este possa 

comportar, sujeitando-se, porem, às indicações do chefe da estação. 

4.º A Companhia reserva-se o direito de ampliar em 3 dias o praso legal do transporte. 

sa Esta tarifa substitue, desde a data acima indicada, a especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de outu- 

bro de 1889, em relação à mercadoria supra mencionada. 

6.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que 

não seja contrario às disposições da presente, 

Lishoa, 1 de junho de 1892, 
O Director Geral da Companhia 

M. Affonso d' Espregueira
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COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 13 — PEQUENA VELOCIDADE 

F. 

TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

10 E VILLA NOVA De GATA para PANMPILHOSA, 

UULMBRA E-FIGUBIRA DA FOZ OU VICE-VERSA 
(VIA ALFARELLOS) 

DE 

É 

DESDE 1 DE JULHO 

Preços por 4:000 kilosrammas incluídas às despezas aceessorias do serviço braçal 
Era Ea a Ao sao o A — — 

ESTAÇÕES 

Procedencia | Destino 1.º Sórie | 24 Sórie | 3.º Sório | hs Série | 3.º Sórie 
OU VICO VONSA 

CERAARA O AO E O A aa o o EIN A a o A Rn ano Ao RA o A A AA E AA, E ERA AA o 
" * À * + " 

IRS AEDES co o ARIANA. | Pampilhosa iu COmbra 111 ces 33700 | 33200 23300 25000 18800 
ES A Tee SORARNAEE — o PERUCA da Foz ... EANES A io oo 28500 pda ge 

- É As A RN ISA Pampilhosa ou Coimbra coco SSD NISTUA) 28200 SIDI S700 
VIA INOVA HS: ARSEN cac Noca [Figueira AN POB ASAE cesedteA 38900 | 3S300 | 25500) 23200 | 13900 

—> ELE = 

kg. 
Minimos de peso por expedicãÃo Jul. (111000 c.1cedreo aa nOO0 Icilog.s s:0600 

— —— 

Classificação 
a — 

Sf 1 
. a es 

Mercadorias a | Mercadorias E& Mercadorias 

A Bata HOANITROS 5 ciais gen alados [E IDAS TAS A ORA EROENAE SAE SEAT SORO 
EIA noso crsoRAS pe TARSO FIA IO EA (1: gear NE ANITA NIE 

AGUDOS AUTICOIAS 2 aaa to e ERUMBADPO. seo nao aca vil çánoss hi Chapeus de feltro ordinários ....... 
» » por wagon completo | 9.º » porwagoncompleto........ DJ CMONITeLO QCG here ane casa ae 
ABEPRO Aa cavdleníaecd SERA o ANA o Di podia o sra a AR ECTORORRAO oras era de SEN Gra OE Va 7 
ANMURTAR ee ea DESA EA re ANIS 3.1 Bolacha em DarTICAS 211.101 SAIDO O CAMA aa e e sta nd ara dl a 
Aguas TNineraes, em caixas ou gigos fo io es, QE ORAS CORSA ASAE Ema CAICOS ves 5a nda dio e NS dino : 

dB MAQOIra o ecoa AA o. SRA ft o tor o FS RAS TOS) RADAR hs »  porwagoneonmpleto ....., 
ANOIODR e ee CR Es SESI OAA E Ei Mo AR To a E PRESA As DR ANEER 2º) Cobre em obra de ealdeiteiro. ...... 
AISNE BIS RO 161610006 ex Ao, E. É VINDO eos 2 5, AA COUA cousas sat cAe PRA VAA 

" 5 SAMA cesso 3.º | Botijas de grós vVasias em caixas ou 1 Conservas alimentícias ...1c1+12d.. 
ATIDRNTO Vo aa od e ara A a SATAN: ho Io CORA o o RARE AO 3.º] Couros de polimento .....icece. 
AIVATADdO Gn DOLMIS JJ. Ra, hot BLINDINA Velamo «conte. 3. a * “O Pallas Curtis cuca. 
AMUNNAS dBSTONTO «nc 000 aan AS ASPOBBIA RA oTa rn o coca ara A SRT AA EI a CBINOP OPERADO, pa caca aa Aa Naa 
ACOPAB He sara ca at ara (6 4a e tata ho »  porwaroncempleto ....... 3 CNA OM DEN ne co star e Sie Sair a A END 
ATT co BA SANA No a la n(c a a RA da 2º) Bronze em fundições ordinsrias 1... | 391 Crystaes fMOS. cics 
ANTIRIONO CSN A A Ao e 5se n/5 5 EAR 2 > CNNAOS oo enero AA Cutelaria OrGIBaTido os e user ess 
Arúmo de todas às elassas 1112002 Do : 
ATONOIOS: + onnto sdla No a ae ATE a a ataca hs Cc D 
ATOR ari a SCE ANOS Sauer te 4.º | Cabos de linho, cairo ou piassaba .., | 4º] Drogas não designadas 111221000 
RENAS 5 0 ICE SAO ei carla ra e 6) NRO or o Ada edie a sa add tan e a É 

p por Wagol completo . 2.2. [98 E Caehação cortical en à? : 
[is ARTE RREO RAOL (A BOAS E na |) IN RSA ED ASA IRENE IO NESSE: O IE a isto (o Rae ENE Sao, SAE DESC A E SORO 
ASSUONIT o 5 as CASA EAR o Alea a ea AR e EUSAIRIOTO) eES ESSA ae ces opa TAS RE Oito oo) LONEOS NA SIRER A Aoc 
JS AT Te REA TOCAR o oC ORAL ht Cantehouo em ODIN e a Gu ceaeos ESSE RADEOOIATIAS é oo doe a R ao A Rca 

" DIIDATOSR a esa SERRANA A SadlE A 3.91 Estopa em rama ou cardada. 11002. 
Corvo GB DEUS cs Aedo caos ho] Estrumes e adubos agrícolas. ....10. 

[iTtfeia | YO UERR TOS SAE OS UNESP 491 Córa em bruto ow em velas 1.112. 4 » n n por wa- 
Bagaço UNA SCE eo aee 2a] MA Di ço VERSACE RA DE AA AAA 8 OA COMBIOLO e cond dera 



ÃO o — 
“ 

É : É É Mercadorias ã Mercadorias = Mercadorias 3 ne e) 2a) 2 

Fr Manteiga em Harris «tece eos 2. -) 
FAPINhas 8 SEMEAS ue cascas dee d.º) Massas alimentícias ..1c.vc.00 v0.0 cf se A Feno prensado 32) Me] ; da ode SA AN E SATA Ao Mes se SESo É 

S ” D : .. ” “.“....... RR Es ode AA po " ” e... ..... 3 ..“......'......... * " < y p á IE ANDO ANDA é n 

Ferragens ordinarias em caixas... 3:91 UMOIAÇO OM DATDIS ae o arara centos» ho Corto Avi) SEIRIRAM 3a 
Ferramentas ordinarias (como alavan- MOBINA o o nc sa er RUCA 12 PA TEA EREr E agi arena Ana ARNO É, E 

cas, picaretas, marreétas e analogas)| 4.º] Mós de Moinhos -...121122220000 he? SARA cinta RAE ARENA, 90 
Ferro em barra, lingotes ou chapa ..| 4º] Moveis de ferro desarmados........ 3 Solla EAR o Nato oo TE NS Ato Nao 3a Ferro em obra de caldeireiro RO 3 à ani Voe ADA AC DS AROS REM IS AL SE ICI AL SIA A SS AORCIOIL dd. 

ASSAR Do TE q SLENTINnA CM DEULO 2 cad cansa: 2.5 » forjado em obra ordinaria ....| 3 ” Stênrina em bruto ue Folha de Flandres em bruto........ Ae] DES Zoro a asa do A E SABADO oo a 
MA RE 2.º linhaça em barris. .2.+122 + 3.º 5h. ati IR ranard co btnha ASS ESA E : É RS . ” » obra Oleo de linhaça em barris 1 suma ESSA SS NS CSA TOR 3 

« j P | 
AIR) coa ea its a RNaSA 3 Dto 3. 7” 
alii: vasias ordinarias, empacot. ão Peba de embrulho: 2... /ie o eds] RA Falco Gm conuscccaaee, Sra co 

[41 0) o o o SA AR SAO Co RO E E RANA NS MW : Ra o Ie ES ão » » escrever e imprimir em ba- m 5 — Tabricado coscdsccsnretis ão 
» porwagon completo ..:..1... RO DS ArAÇEs SETA SRA SIERRA, o STUART AAA OS AA. ESA 2.1 

Gommas resinosas em Eséicas OU em Parafusos de todas as classes: .....-| fo] OPINA :c22e2o oo PRREAÇÕÕE MO EAR RS PO DA TENDAS é * OR") ,,| Pedra moldada (excepto estatuaria)..| 3.º Tecidos de algodão OU TIDHO aurea or do Pata fa TREE SNCT AS EN BRAS TA, ES Páitra do folia e ARENAS A... o E) Am Tecidos (1 EX] ARA CO O REINER o 
G d : spa tda LARA a VA Ado 141 .0s AS A 3 A DA ão. » por Wagon completo RA pet ENdA DO 7 elha RALI A AA AA E ARA A AE EAR ER RE EA E A) ke 

TAI, E Fra o ASS Ria e Br ISt06 egos ON e NITE “| Peixe seceorou Salgado ..1111020 o: 3º » por wagon completo «1... o 
x Pelles ordinarias não curtidas ...... hs Terr à de industria coli... A . 4 ; : a Instrumentos agricolas. s...1111000. 5 EB o nao LES OSASCO 51 ENOIOS en ciano E nadas a ed: 4 

[8 27 ARA RA Ca CR ATORES 4.º] ..º porwagon completo ........ de “2 RPA o x EDIR Ao dA can SE ADI ha] Tintas » oleo em Darris... 11111000. 3 
e : ” NEI O NANA Sosa ado o. DIRDEAS OAIVAS de adia o due aa e elis 1º :; nº TIDAS conse cera 1.º aged. =. Saes ESQ AT A e ST ERT MERCER ERICO CASO 4.º] Tubos de chumbo ou zinco «1.110. ER | | 
2 por wagon Completo: -...... à ll Pós DADA 6 SE A FAN 20 2a RS CON IDENTO ce a sia cros ho Dores Aids 1.25] PÓS para gomma c..11.0 oo ' tão 
AAA AO NADA AC BENS e), 2a Be DOLGNSA aróscagca late aAcaça SA Mac AAS 32 ER Ao E o DOE NAO al - bag duacãs SCI SOR S E A ares e TER ar AC SARRO Ef pozzol &4,| — completo de 6:000 kilogrammas ..| 5º > Or Wagon com leto s à DZZOIADNA! é aaa a/06 070/05 aa Ra a aero 4 ; » do : 
ato Sea ODUI COSINTIOIO: a cvToo d. e or wazon completo ..... sal Typos de IMPpressão. 1. .112i2iauao. de Linho em rama ou cardado ........ Sd : As , [AESA Ra 1.5] Pranchões de Flandres .... 110210220. hoo U 

MESAS EA AIC ARTS no) At ABSIA 3a] Productos ehimicos não designados. .| 2.º 
TT eesesesesesseseeres cede uv eh. 

% ; Ah a EDOUARD NGÓSE, 3a S Unhas de animaes em bruto ........ o 
De BRA: ts URZONA OM SOCOS «eco aaa aaatd &. 
(RA Cro: CORRE A ET DU AA E ROA, 9a] SAUENOA SOGUGS oa a na Aao ce cmd e Y Lupulo à à BL CAINOUIRONIAS aos erdAa 48 

sá “=. esc. ..........ú.. ... .. ão 5 

R WVONAS O BIAS non marea etnia e 1 
já M VIQVAÇ OM. CRIRAS e oca etsccia ato aos 3º 

MAGIIROAS cour Shea: SOS ACAO: 1.91 -ARASDAS PAXa CON 2a aaa aeaçA JAH VAGLOS: BO OBINA e ins eee e sa nialia ad 2.º 
Madeiras exolicas em bruto .....2.. 3.º] Rotim em bruto ou em feixes ...... 55 1 *ARODrAdOS, setas ACTAS his 

CONDIÇÕES 
1.º Esta tarifa é applicavel no percurso de Pampilhosa a Villa Nova de Gaia ou Porto, ou vice-versa, às re: 

messas procedentes das linhas da Beira Alta e Figueira ou a ellas destinadas, pelos precos supra indicados 
para a estação de Pampilhosa. 

2.º À applicação da 5.º série, além do minimo que lhe corresponde, será feita por fracções indivisíveis de 

100 kilogrammas. 

3.º Esta tarifa substitue desde a data acima indicada a tarifa especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de 
outubro de 1889, em relação ás mercadorias antes indicadas. 

4.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que não 

seja contrario às disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892. 

O Director Geral da Companhia 

M. Affonso d Espregueira
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COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DF FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 14—PEQUENA VELOCIDADE 
Applicavel em toda a rede não subsidiada da Companhia 

(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

| UM 
LINPADURA, SEMBAS E OUTROS RESÍDUOS DE NOAGE b

a
d
 

Desde 1 de julho de 1892 

BASES 

$ 1.º — Expedições de peso não inferior à 1.000 kilogrammas ou pagando como tal: 
Até 100 kilometros ... 14 réis por tonelada e kilometro 
De 101 em deanté ... 15. 6a as  — Minimo de cobrança. . 41:400 rs. por tonelada 

$ 2,º — Expedições por wagons completos de 8:000 kilogrammas ou pagando como tal: 
10 réis por tonelada e kilometro — Minimo de cobrança. .. 1:606 rs. por tonelada incluidas às despezas 

aceessorias de serviço braçal 

CONDIÇÕES 
1.º Alem dos preços supra cobrar-se-ha as despezas accessorias em conformidade com a respectiva tarifa, 

2º A applicação desta tarifa às expedições de wagons completos ($ 2.º) far-se-ha por fracções indivisíveis 

de 100 kilogrammas. 
3.º As mercadorias comprehendidas n'esta tarifa gosarão do praso de 1% dias de armazenagem gratuíta nas 

estações de partida e de um mez nas de chegada. : 
Esta concessão, porem, será limitada ao maximo de 1:000 toneladas para cada consignatario, ficando à 

Companhia o direito de sustar as expedições quando a existencia em deposito attinja aquelle maximo. 

Excedidos os prasos indicados ou o maximo estipulado, serão cobrados os respectivos direitos de armaze- 

nagem, em conformidade com'a tarifa de despezas accessorias. 
A responsabilidade a que é sujeita a Companhia, conforme as disposições legaes em vigor, cessará, porem, 

logo que findar o praso fixado no artigo 36.º das disposições communs à grande e pequena velocidade das Tari- 

fas Geraes de Leste e Norte. 
h.º Esta tarifa é applicavel no percurso desde ou para Pampilhosa às remessas procedentes ou destinadas 

às linhas da Beira Alta. é 
5.º Não gosarão d'esta tarifa as remessas procedentes das estações de Fronteiras a Bemposta para as de 

Abrantes à Santarem todas inclusivé, ou vice-versa. 
6.º Esta tarifa substitue desde a data acima indicada, a especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de ou- 

tubro de 1889 em relação ás mercadorias n'ella mencionadas. 

7.º Ficam em vigor todas às condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que não 

seja contrario ás disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892. 
O Director Geral da Companhia 

M,. Affonso d Espregueira.



COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISORIA N.º 15— PEQUENA VELOCIDADE 

Applicarel em toda a rede não subsidiada da Companhta 
(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE 

1BOLLAS E ALHO 
Peste 1 de Julho de 1892 

o e ———— . > 04 PEA =——— —= — - 

Transporte por tonelada e kilometro.. — 12 réis 

Minimo'de peso por expedição....... 100 kilog ou pagando como tal 

CONDIÇÕES 

1.º Além do preco supra cobrar-se-lia à despezas accessorias em conformidade com a respectiva tarif. 

2.º A applicação d'esta tarifa só poderá ter logar por fracções indivisíveis de 100 kilogramntas. 

3.º As mercadorias comprehendidas n'esta tárifa gosarão, tanto na estação de partida como na de chegada, 

do praso de um mez de armazenagem gratuíta. À responsabilidade à que é sujeita a Companhia, conforme às 

disposições legaes em” vigor, cessará, porém, logo que findar o praso marcado no artigo 36.º das disposições 

communs à grande e pequena velocidade das Tarifas Geraes das linhas de Leste e Norte. 

h4.* À Companhia reserva-se à faculdade de ampliar em 6 dias o praso legal do transporte. 

5.º Não disfruclarão d'esta tarifa as expedições provenientes das estações comprehendidas entre as Frontei- 

ras de Valencia de Alcantara e Badajoz e Bemposta, para as de Abrantes até Santarem, inclusivé. 

6.º Esta tarifa substitue desde a data acima indicada, a especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de outu- 

bro de 1889 em relação às mercadorias acima especificadas, 

7.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes em tudo que não seja contrario às 

disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892. 

O Director Geral da Companhia 

M. Affonso d'Espregueira



En E 

COMPANHIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISÓRIA N.º 16— PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a réde não subsidiada da Companhia 
(Linhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE 

Gal em pedra, a granel ou 

em pó acondicionada 

POR WAGON CONPLETO DE GOO kh. OU PAGANDO COMO TAL 

Desde 1 de julho de 1892 

Preco. por tonelada é KIlOMOLrO +: ur 12 réis 

Minimo de cobrança por tonelada...... 1212101000. E 1200", 

Preço especial — da Figueira da Foz on Amieira (via Al- 
farellos) a Villa Nova de Gaia ou Porto, por tone- 
lada, incluidas as despezas accessorias de Serviço 
EO ARS AS SANCENTO soa or A 500: 

CONDIÇÕES 

1.º Alem do preco de 12 réis por tonelada e kilometro, cobrar-se-ha as despezas accessorias em conformi- 

dade com à respectiva tarifa. E) 
9.º À applicação d'esta tarifa far se-ha, alem do minimo de 6:000 kilogrammas, por fracções indivisiveis de 

100 kilogrammas. 
3.º É concedido o regresso gratoito dos encevados e taras que lióuverem servido à estos transportes, sem- 

pre que se effectue dentro do praso de 4% dias contado da data regulamentar da eliegada das remessas à esta- 

ção consignataria, 
4.º Esta tarifa substitue desde a data antes indicada a especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de outu- 

bro de 1889, em relação às expedições de cal por wagon completo. 

3.º Ficam em vigor todas às condições de applicação das Tarifas Geraos de Leste e Norte em tudo que 

não seja contrario ás disposições da presente, 

— Lisboa, 1 de junho de 1892, 
O Director Geral da Companhia 

M, Affonso d Espregueira
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TARIFA ESPECIAL PROVISORIA N.º 17 PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a rêde não subsidiada da Companhia 
iLinhas de Leste e Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras; 

TRANSPORTE DE 

PISA TA 1 A SS 
PO 

WAGONS COMPLETOS DE 5.000 K.' OU PAGANDO COMO TAL 
Desde 1 de Julho de 1892 

> 

PREÇOS 

$ 1/— Entre quaesquer estações das linhas supra indicadas : 
t 

12 réis por tonelada e kilometro, com o minimo 
de cobrança de 720 réis por tonelada, 

$& 2º Expedições destinadas ás estações de Porto, Villa 
Nova de. Gaia e Alcantara-Terra ou às comprehen- 

didas entre Lisboa-Gaes dos Soldados e Povoa, ou 
d'ellas procedentes: 

10 réis por tonelada e kilometro com o minimo 
de cobrança de 600 réis por tonelada, 

CONDIÇÕES 

1.º Além dos preços supra cobrar-se-hão as despezas accessorias em conformidade com a respectiva tarila. 

9* À applicação d'esta tarifa far-se ha, por fracções de 1090 kilogramimas indivisiveis. 
3.º E concedida armazenagem gratuita pelo praso de um mez nas estações de Lisboa, Alcantara-Terra e 

Gaia. À responsabilidade à que é sujeita à Companhia, conforme as disposições legaes em Vigor, cessará, 

porem, logo que findar o praso marcado no arligo 36.º das disposições communs à grande e pequena velocidade 

das Tarifas Geraes de Leste e Norte. 
h.º Esta tarifa substitue, desde a data acima indicada, a especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de outu- 

bro de 1889, em relação ás expedições de batata por wagon completo. 

3.º Ficam em vigor todas às condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte, em tudo que não 

seja contrario ás disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892, 
O Director Geral da Companhia 

M,. Affonso d Espregueira



COMPANIIA REAL DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

TARIFA ESPECIAL PROVISORIA N.º 18 — PEQUENA VELOCIDADE 

Applicavel em toda a rede não subsidiada da Companhia 
(Linhas de Leste, Norte e seus Ramaes, e de Lisboa a Cintra e Torres Vedras) 

TRANSPORTE DE 

CARVÃO VEGETAL, CO 
e CASCA de SOBRO 

POR WAGONS COMPLETOS 

DESDE 1 DE JULHO DE 1892 

! Carvão VEGETAL (em SACCAS OU A GRANEL) 

Até 100 kilometros, 17 réis por tonelada e kilometro, não podendo o preço de cada tonelada ser 

INIBE A nléoS ss id a AUT A Los acaba ESSE TE te TERA aço dili£os 500 réis 

De 104 à 200 kilometros, " réis por tonelada e kilometro, não podendo o preço de cada tonelada 

SORENTONMIOR A aa cio cao SADO: ANE ti a ne ra deco RU IS a oo SAR AS 

De 201 em diante, 45 réis por tonéláda e kilometro, não Ade, o preço de cada tonelada ser 

inferior a o 0. " EE AMAS: Tasca rel QE cAc eh oa de SASSDO TE 

Minimo de expedição, por wagon ja atas de 1 000 ler: ammas ou pagando como Lai 

CoRrTIÇA (EM BRUTO OU EM PRANCHAS) 

Percurso MINIMO. o 0 0. 0. 0. 100 kilometros 

Typo applicavel o 0 0 0. 0. 0. 22 ris por tonelada e kilomelro 

Minimo de expedição... 2 0. 0. Por wagon completo de 4:090 kilogrammas ou pagando como tal 

CoRrTIÇA EM OBRA (ROLHAS E QUADROS) 

Percurso MÍNIMO o 0. 0. 0. 0. . 100 kilometros 

Typo applicavel o 6 0 o e o. 26 réis por tonelada e kitometro 

Minimo de expedição. 0. 6 0 0. Por wagon completo de 5:000 kilogrammas ou pagando como tal 

Casca DE SoOBRO 

Percurso Minimo o. 0 0. 0. 0. 50 Iilometros 

Typo applicavel 0 0. 0. 0. 0. 24 ris por tonelada e kilometro 

Minimo de expedição. 4 4 0. 0. Por wagon completo de 6:000 kilogrammas ou pagando como tal 
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GONDIÇÕES 
1.º Os excedentes de peso dos minimos supra indicados por cada wagon, serão taxados por fracções mdr- 

visíveis de 100 kilogrammas. 
2.º As expedições cujo percurso seja inferior aos minimos supra fixados, poderão gosar das vantagens d'esta 

tarifa, sendo taxadás, como se percorressem esses minimos 
3.º Além das taxas supra indicadas cobrar-se-ha as despezas accessorias, segundo, a respectiva tarifa. 

h.* Não gosarão da presente tarifa as remessas expedidas das estações comprebendidas entre às Fronteiras 

e Bemposta, para as de Abrantes até Santarem, inclusivé, aproveitan to porém, às que procederem d'estas ultimas. 
5.º É concedido o praso de um mez doe armazenagem, em caos descoberto. sem pagamento dos respectivos 

direitos. às remessas taxadas por esta tarifa, tanto à chegada como à partida das estações, À responsabilidade à 

que está sujeita a Companhia conforme as disposições leguaes em vigor cessará, porém, logo que findar o prazo 

marcado no arligo 36.º das disposições commens à grande e pequena velocidade das Tarifas Geraes de Leste 
e Norte. : 

6.º À Companhia não será responsavel por qualquer atraso que possa haver na entrega nas estações de 
destino das remessas taxadas por esta tarifa, sempre que esse atriso não exceda a 6 dias, além do praso fixa- 
do na Tarifa Geral para a entrega de mercadorias de pequena velocidade. 

7.º Esta tarifa substitue desde à data acima indicada, à especial n.º 1 de pequena velocidade de 1 de ou- 
tubro de 1889 em relação às mercadorias supra mencionadas. 

8.º Ficam em vigor todas as condições de applicação das Tarifas Geraes de Leste e Norte em tudo que não 

seja contrario às disposições da presente. 

Lisboa, 1 de junho de 1892, 

O Director Geral da Companhia 

M. Affonso d'Espregueira


